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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DMA DE ABERTURA 

06/04/2010 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ILHA DAS FLORES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 

COOPERFLORES 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

01.11-3-01 - Cultivo de arroz 
01.11-3-02 - Cultivo de milho 
01.11-3-99 - Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 
01.12-1-99 - Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não especificadas anteriormente 
01.16-4-01 - Cultivo de amendoim 
01.16-4-99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 
01.19-9-05 - Cultivo de feijão 
01.19-9-99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 
01.21-1-01 - Horticultura, exceto morango 
01.33-4-05 - Cultivo de coco-da-baía 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
03.12-4-01 - Pesca de peixes em água doce 
03.21-3-01 - Criação de peixes em água salgada e salobra 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas 
10.32-5-99 - Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.61-9-01 - Beneficiamento de arroz 
10.61-9-02 - Fabricação de produtos do arroz 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.862.684/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/04/2010 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ILHA DAS FLORES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

10.63-5-00 - Fabricação de farinha de mandioca e derivados 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
11.11-9-02 - Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas 
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ILHA DAS FLORES 
CNN: 11.862.684/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:20:45 do dia 23/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/11/2025. 
Código de controle da certidão: 7972.26A6.AE96.60D3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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COOPERATIVA AGROPECUASIIA DE ILHA DAS FLORES 

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ILHA DAS FLORES/SE 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO, ÁREA DE AÇÃO E ANO SOCIAL 

Art. 1° - A Cooperativa Agropecuária de Ilha das Flores- COOPERFLORES, constituída no dia 
28/01/2010, rege pelos valores e principios do Cooperativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes .da 
autogestão e por este estatuto, tendo: 

a) sede administrativa em Ilha das Flores, Rua Edmundo Pereira de Araújo, n° 786 - Povodo 
Serrão, foro jurídico na Comarca de Ilha das Flores, Estado de Sergipe; 

b) área de ação, para fins de admissão de cooperantes, abrangendo o(s) município(s) de Ilha das 
Flores, Neopolis, Pacatuba e Brejo Grande: 

c) prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de 1* de janeiro a 31 
de dezembro de cada ano. 

CAPITULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 2° - A COOPERFLORES tem por objetivo fundamental reunir e aglutinar, sob o ideal comum do 
cooperativismo, produtores rurais principalmente os pequenos vinculado agricultura familiar e os criadores de 
pequenos animais para sua defesa econômica e social, proporcionando-lhes condições para o pleno exercício 
de suas atividades, para que se propõe promover o cumprimento de suas finalidades onde cooperará 
basicamente na produção gênero e artigos de abastecimento através dos seguintes serviços: 

a) adquirir ou construir infra estrutura necessária para a produção coletiva agropecuário; 

b) receber, transportar, classificar, padronizar. armazenar, beneficiar, industrializar e comercializar a 
produção de seus associados, registrando suas marcas; ,t.. 

c) adquirir e repassar aos associados bens de produção e insumos necessários ao 
desenvolvimento de suas atividades; 

d) prestar assistência técnica ao quadro social, em estreita colaboração com órgãos públicos 
atuantes no setor; 

e) fazer quando possível adiantamento em dinheiro sobre o valor dos produtos recebidos dos 
associados ou que ainda estejam em fase de produção; 

f) obter recurso para financiamento de custeio de lavouras e inv timentos de associados junto a 
instituições financeiras; 
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g) promover com recursos próprios ou convênios a capacitação cooperativista e profissional do 
quadro social, funcional, executivo e diretivo da cooperativa; 

h) prestar outros serviços relacionados com a atividade econômica e/o seus associados; 

i) trabalhar para o desenvolvimento sustentável da comunidade mediante politicas publicas; 

j) gerar trabalho de autônomos para o quadro social; 

k) promover a difusão da doutrina cooperativista e seus princípios ao quadro social; 

I) atuar nas áreas de turismo, cultura, meio ambiente, esporte e lazer. 

Parágrafo único - A COOPERFLORES atuará sem discriminação politica, racial, religiosa ou social. 

Parágrafo único 1° - a cooperativa poderá participar de empresas não cooperativas para desenvolver 
atividades complementares de interesse do quadro social 

Parágrafo único2° - a cooperativa poderá, quando houver capacidade ociosa, operar com terceiros 
até o limite de 30% ou 100% do maior montante das transações realizadas nos três últimos exercícios 

Parágrafo único3° - a cooperativa poderá filiar-se a outra cooperativa congênere, quando for de 
interesse do quadro social 

Parágrafo único4° - a cooperativa realizará suas atividades sem discriminação politica religiosa, racial 
e social 

CAPÍTULO III 

DOS ASSOCIADOS 

A) ADMISSÃO, DEVERES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

Art. 3° - Poderão associar-se à cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica de prestação de 
serviços, qualquer pessoa basta que se dediquem à atividade objeto da entidade e preencherem os pré-
requisitos definidos no Regimento Interno, sem prejudicar os interesses da cooperativa, nem com eles colidir. 

Parágrafo único - O número de cooperantes não terá limite quanto ao máximo, mas não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) pessoas fisicas. 

Art. 4° - Para associar-se, o interessado preencherá a Ficha de Matricula, com a assinatura dele e de 
mais duas testemunhas, bem como a declaração de que optou livremente por associar- se, conforme normas 
constantes do Regimento Interno da Cooperativa. 

§1° - Caso o interessado seja membro de outra cooperativa, deverá apresentar carta de referèncias 
por ela expedida; 

§2° - O interessado deverá freqüentar, com aproveitamento, um curso básico de cooperativismo, que 
será ministrado pela cooperativa ou outra entidade; 

§3° - Concluído o curso, o Conselho de Administração analisará a proposta de admissão e, se for o 
caso, a deferirá, devendo então o interessado subscrever quotas-partes do c. • Aos termos deste estatuto, 
e assinar o livro de matricula. 
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§4° - A subscrição das quotas-partes do Capital Social e a assinatura no livro de matrícula 
complementam a sua admissão na cooperativa. 

Art. 5° - Poderão ingressar na cooperativa, excepcionalmente, pessoas juridicas que satisfaçam as 
condições estabelecidas neste capítulo. 

Parágrafo único - A representação da pessoa jurídica junto à cooperativa se fará por meio de 
pessoa natural especialmente designada, mediante instrumento específico que, nos casos em que houver 
mais de um representante, identificará os poderes de cada um. 

Art. 6° - Cumprido o que dispõe o art. 4°, o cooperante adquire todos os direitos e assume todos os 
deveres decorrentes da lei, deste estatuto, do código de ética, se houver, e das deliberações tomadas pela 
cooperativa. 

Art. 7° - São direitos do cooperante: 

a) participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela forem tratados; 

b) propor ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal ou às Assembléias Gerais medidas de 
interesse da cooperativa; 

c) solicitar o desligamento da cooperativa quando lhe convier, 

d) solicitar informações sobre seus débitos e créditos; 

e) solicitar informações sobre as atividades da cooperativa -e,a partir da data de publicação do edital 
de convocação da Assembléia Geral Ordinária, consultar os livros e peças do Balanço Geral, que 
devem estar à disposição do cooperante na sede da cooperativa. 

§1°- A fim de serem apreciadas pela Assembléia Geral, as propostas dos cooperantes, referidas em 
'V deste artigo, deverão ser apresentadas ao Conselho de Administração com a antecedência mínima de um 
mês e constar do respectivo edital de convocação. 

§2° - As propostas subscritas por, pelo menos, 1/5  dos cooperantes, serão obrigatoriamente levadas 
pelo Conselho de Administração à Assembléia Geral e, não o sendo, poderão ser apresentadas diretamente 
pelos cooperantes proponentes. 

Art. 8° - São deveres do cooperante: 

a) subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos deste estatuto e contribuir com 
as taxas de serviço e encargos operacionais que forem estabelecidos; 

b) cumprir com as disposições da lei, do estatuto e, se houver, do código de ética, bem como 
respeitar as resoluções tomadas pelo Conselho de Administração e as deliberações das 
Assembléias Gerais; 

c) satisfazer pontualmente seus compromissos com a cooperativa, dentre os quais o de participar 
ativamente da sua vida societária e empresarial; 

d) realizar com a cooperativa as operações econômicas que c nstituam sua finalidade; 
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e) prestar à cooperativa informações relacionadas com as atividades que lhe facultaram se 
associar, 

f) cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente às operações que realizou com 
a cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-las; 

g) prestar à cooperativa esclarecimentos sobre as suas atividades; 

h) levar ao conhecimento do Conselho de Ética, se houver, ou ao Conselho de Administração e/ou 
Conselho Fiscal a existência de qualquer irregularidade que atente contra a lei, o estatuto e, se 
houver, do código de ética; 

i) zelar pelo patrimônio material e moral da cooperativa. 

Art. 9°- O cooperante responde subsidiariamente pelos compromissos da cooperativa até o valor do 
capital por ele subscrito e o montante das perdas que lhe couber. 

Art.10 - As obrigações dos associados falecidos, contraídas com a cooperativa, e as oriundas de sua 
responsabilidade como cooperante em face de terceiros, passam aos herdeiros, prescrevendo, porém, após 
um ano do dia da abertura da sucessão. 

Parágrafo único - Os herdeiros do cooperante falecido têm direito ao capital integralizado e demais 
créditos pertencentes ao "de cujos', assegurando-lhes o direito de ingresso na cooperativa. 

B) DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Art. 11 — A demissão do cooperante dar-se-á a seu pedido, formalmente dirigido ao Conselho de 
Administração da cooperativa, e não poderá ser negado. 

Art. 12 - A eliminação do cooperante, que será realizada em virtude de infração de lei, do código de 
ética ou deste estatuto, será feita pelo Conselho de Administração, após duas advertências por escrito ou, se 
houver código de ética, conforme Regimento Interno do Conselho de Ética da cooperativa. 

§10  - O Conselho de Administração poderá eliminar o cooperante que: 

a) manter qualquer atividade que conflite com os objetivos sociais da cooperativa; 
b) deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na cooperativa; 

c) deixar de realizar, com a cooperativa, as operações que constituem seu objetivo social. 
§2° - Cópia autêntica da decisão será remetida ao cooperante, por processo que comprove as datas 

da remessa e do recebimento. 

§3° - O cooperante poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
notificação, interpor recurso, que terá efeito suspensivo até a primeira Assembléia Geral, caso o Regimento 
do Conselho de Ética não definir outros procedimentos. . 
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COOPERATIVA AGROPECUADIA CE MIA DAS FLORES 

Art. 13 - A exclusão-do cooperante será feita: 

a) por dissolução da pessoa jurídica; 

b) por morte da pessoa física; 

c) por incapacidade civil não suprida; 

d) por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na cooperativa. 

Art. 14 - O ato de exclusão do cooperante, nos termos do inciso "d' do artigo anterior serão 
efetivados por decisão do Conselho de Administração, mediante termo firmado pelo Presidente no documento 
de matrícula, com os motivos que o determinaram e remessa de comunicação ao interessado, no prazo de 30 
(trinta) dias, por processo que comprove as datas de remessa e recebimento. 

Art. 15 - Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o cooperante só terá direito à 
restituição do capital que integralizou, devidamente corrigido, das sobras e de outros créditos que lhe tiverem 
sido registrados, não lhe cabendo nenhum outro direito. 

§ 1° - A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigida depois de aprovado, pela 
Assembléia Geral, o Balanço do exercício em que o cooperante tenha sido desligado da cooperativa. 

§ 2° - O Conselho de Administração da cooperativa poderá determinar que a restituição desse capital 
seja feita em até 10 (dez) parcelas, a partir do exercício financeiro que se seguir ao em que se deu o 
desligamento. 

§ 3° - No caso de morte do cooperante, a restituição de que trata o parágrafo anterior será efetuada 
aos herdeiros legais em uma só parcela, mediante a apresentação do respectivo formal de partilha ou alvará 
judicial. 

§ 4° - Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de cooperantes em número tal que as 
restituições das importâncias referidas neste artigo possam ameaçar a estabilidade econômico-financeira da 
cooperativa, esta poderá restitui-las mediante critérios que resguardem a sua continuidade. 

§ 5° - Quando a devolução do capital ocorrer de forma parcelada, deverá manter o mesmo valor de 
compra a partir da Assembléia Geral Ordinária que aprovar o Balanço. 

§ 6° - No caso de readmissão do cooperante, o cooperante integralizarà à vista e atualizado o capitai 
correspondente ao valor atualizado da cooperativa por ocasião do seu desligamento. 

Art. 16 - Os atos de demissão, eliminação ou exclusão acarretam o vencimento e pronta exigibilidade 
das dividas do cooperante na cooperativa, sobre cuja liquidação caberá ao Conselho de Administração 
decidir. 

Art. 17 - Os deveres de cooperantes eliminados ou excluidos perduram até a data da Assembléia 
Geral que aprovar o balanço de contas do exercício em que ocorreu o desligamento. 
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CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL 

Art. 18 — O Conselho de Administração da cooperativa definirá, através do Regimento Interno, 
aprovado em Assembléia Geral, a forma de organização do seu quadro social. 

Art. 19 - Os representantes do quadro social junto à administração da cooperativa terão, entre outras, 
as seguintes funções: 

a) servir de elo de ligação entre a administração e o quadro social; 

b) explicar aos cooperantes o funcionamento da cooperativa; 

c) esclarecer aos cooperantes sobre seus deveres e direitos junto à cooperativa. 

CAPÍTULO V 

DO CAPITAL 

Art. 20 - O capital da cooperativa, representado por quotas partes, não terá limite quanto ao máximo 
e variará conforme o número de quotas-partes subscritas, mas não poderá ser inferior a R$ 300,00 (trezentos 
reais). 

§ 1°- O capital é subdividido em seis quotas-partes, sendo a primeira no valor de R$100,00 ( cem 
reais) cada uma. 

§ 2°- A quota-parte é indivisível, intransferível a não cooperantes, não podendo ser negociado de 
modo algum, nem dada em garantia, e sua subscrição, integralização, transferência ou restituição será 
sempre escriturada no livro de matricula. 

§ 3° - A transferência de quotas-partes entre cooperantes, total ou parcial, será escriturada no livro de 
matricula mediante termo que conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e do Presidente da 
cooperativa. 

§ 4° - O cooperante deve integralizar as quotas-partes à vista, de uma só vez, ou subscrevê-los em 
prestações periódicas, independentemente de chamada, ou por meio de contribuições. 

§ 5°  - Para efeito de integralização de quotas-partes ou de aumento do capital social, poderá a 
cooperativa receber bens, avaliados previamente e após homologação da Assembléia Geral. 

§ 6° - Para efeito de admissão de novos cooperantes ou novas subscrições, a Assembléia Geral 
atualizará anualmente, com a aprovação de 2/3 (dois terços) dos cooperantes presentes com direito a voto, o 
valor da quota-parte, consoante proposição do Conselho de Administração, respeitados os indices de 
desvalorização da moeda publicados por entidade oficial do Governo. 

§ 7° - Nos ajustes periódicos de contas com os cooperantes, a coopera i a pode incluir parcelas 
destinadas à integralização de quotas-partes do capital. 

6 
.  CARTÚRJO OFÍC;(i,, 

Vf: • 

Dtgnalizada com CarnScanner 



COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ILHA OAS FLORES 

§ 8° - A cooperativa distribuirá juros de até 12% (doze por cento) ao ano, que são contados sobre a 
parte integralizada do capital, se houver sobras. 

Art.21 - O número de quotas-partes do capital social a ser subscrito pelo cooperante, por ocasião de 
sua admissão, será variável de acordo com sua produção comprometida na cooperativa, não podendo ser 
inferior a dez quotas-partes ou superior a 1/3 (um terço) do total subscrito. 

§ 1° O critério de proporcionalidade entre a produção e a subscrição de quotas-partes, referido neste 
artigo, bem como as formas e os prazos para sua integralização, serão estabelecidos pela Assembléia Geral, 
com base em proposição do Conselho de Administração que, entre outros, considere: 

a) os planos de expansão da cooperativa; 

b) as características dos serviços a serem implantados; 

c) a necessidade de capital para imobilização e giro. 

§ 2° - Eventuais alterações na capacidade de produção do cooperante, posteriores à sua admissão, 
obrigarão ao reajuste de sua subscrição, respeitados os limites estabelecidos no caput deste artigo. 

CAPITULO VI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

A) DEFINIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 22 - A Assembléia Geral dos Cooperantes, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão supremo da 
cooperativa, cabendo-lhe tomar toda e qualquer decisão de interesse da entidade. Suas deliberações 
vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. 

At 23 -A A5sembléia Geral será habitualmente convocada e dirigida pelo Presidente. 

§ 1° - Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem motivos graves e urgentes 
ou, ainda, após solicitação não atendida, por 115 (um quinto) dos cooperantes em pleno gozo de seus direitos 
sociais.  

§ 2° - Não poderá votar na Assembléia Geral o cooperante que: 

a) tenha sido admitido após a convocação; ou 

b) infringir qualquer disposição do Artigo. 8° deste estatuto. 

c) 

Art. 24 - Em qualquer das hipóteses, referidas no artigo anterior, as Assembléias Gerais serão 
convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, cc,i-o—RiFárió-"definido para as três 
convocações, sendo de uma hora o intervalo entre elas. 
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Art. 28 - É da competência das Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias a destituição dos membros do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal. 
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Art 25 - O quorum para instalação da Assembléia Geral é o seguinte: 
a) 213 (dois terços) do número de cooperantes em condições de votar, em primeira convocação; 
b) metade mais um dos cooperantes, em segunda convocação; 
c) minimo de 10 (dez) cooperantes, em terceira convocação. 

§1° - Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigo, o número de cooperantes 
presentes, em cada convocação, será contado por suas assinaturas, seguidas do respectivo número de 
matricula, apostas no Livro de Presença. 

§ 2° - Constatada a existência de quorum no horário estabelecido no edital de convocação, o 
Presidente instalará a Assembléia e, tendo encerrado o Livro de Presença mediante termo que contenha a 
declaração do número de cooperantes presentes, da hora do encerramento e da convocação correspondente, 
fará transcrever estes dados para a respectiva ata. 

Art. 26 - Não havendo quorum para instalação da Assembléia Geral, será feita nova convocação, 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis. 

Parágrafo único - Se ainda assim não houver quorum para a sua instalação, será admitida a 
intenção de dissolver a cooperativa, fato que deverá se comunicado à respectiva OCESE. 

Art 27 - Dos editais de convocação das assembléias gerais deverão constar: 
a) a denominação da cooperativa e o número de Cadastro Nacional de PeSSUS Juridint - CNPJ, 

seguidas da expressão: Convocação da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, conforme 
o caso; 

b) o dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o local da sua realização, o qual, 
salvo motivo justificado, será o da sede social; 

c) a seqüência ordinal das convocações; 

d) a Ordem do Dia dos trabalhos, com as devidas especikações; 
e) o número de cooperantes existentes na data de sua expedição para efeito do cálculo do quorum 

de instalação; 

f) data e assinatura do responsável pela convocação. 

§ 1° - No caso da convocação ser feita por cooperantes, o edital será assinado, no minimo, por 5 
(cinco) signatários do documento que a solicitou. 

§ 2° - Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis das dependências geralmente 
freqüentadas pelos cooperantes, publicados em jornal de circulação local ou regional, ou através de outros 
meios de comunicação. 
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Parágrafo único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração 
ou fiscalização da cooperativa, poderá a Assembléia Geral designar administradores e conselheiros fiscais 
provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se realizará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 29 - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, auxiliado um 
secretário 'ad hoc", sendo por também convidados os ocupantes de cargos sociais a participar da mesa. 

§ 1° - Na ausência do Secretário e de seu substituto, o Presidente convidará outro cooperante para 
secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata; 

§ 2° - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os trabalhos serão 
dirigidos por um cooperante, escolhido na ocasião, e secretariado por outro, convidado por aquele, compondo 
a mesa dos trabalhos os principais interessados na sua convocação. 

Art. 30 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros cooperantes, não poderão votar 
nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, entre os quais os de prestação de 
contas, mas não ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates. 

Aft. 31.- Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o Presidente da 
cooperativa, logo após a leitura do Relatório do Conselho de Administração, as peças contábeis e o parecer 
do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário que indique um cooperante para coordenar os debates e a votação 
da matéria. 

§ 1° - Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e demais conselheiros de administração e 
Iscai, deixarão a mesa, permanecendo no recinto, à disposição da Assembléia Geral para os esclarecimentos 
que lhes forem solicitados. 

§ 2° - O coordenador indicado escolherá, entre os cooperantes, um Secretário 'ad hoc" para auxiliá-lo 
na redação das decisões a serem incluídas na ata pelo Secretário da Assembléia Geral. 

Art. 32 - As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sobre assuntos 
constantes do edital de convocação e os que com eles tiverem imediata relação. 

§ 1° - Os assuntos que não constarem expressamente do edital de convocação e os que não 
satisfizerem as limitações deste artigo, somente poderão ser discutidos após esgotada a Ordem do Dia, 
sendo que sua votação, se a matéria for considerada objeto de decisão, será obrigatoriamente assunto para 
nova Assembléia Geral. 

§ 2° - Para a votação de qualquer assunto na assembléia deve-se averiguar os votos a favor, depois 
os votos contra e por fim as abstenções. Caso o número de abstenções seja superior a 50% dos presentes, o 
assunto deve ser melhor esclarecido antes de submetê-lo à nova votação ou ser retirado da pauta, quando 
não é do interesse do quadro social. 

Art. 33 - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar de ata circunstanciada, lavrada no livro 
próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos administrada es—e fiscais eresentes, por uma 
comissão de 10 (dez) cooperantes designados pela Assembléia Geral 
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Art. 34 - As deliberações nas AsSerribléias Gerais terão tornadas por maioria de votos dos 
cooperantes presentes com direito de votar, tendo cada cooperante direito a 1 (um) só voto, qualquer que 
seja o número de suas quotas-partes. 

§ 1° - Em regra, a votação será a descoberto, mas a Assembléia Geral poderá optar pelo voto 
secreto. 

§ r - Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguar os votos a favor, os votos contra e as 
abstenções. 

Art. 35 - Prescreve em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da Assembléia Gerai 
viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação de lei ou do estatuto, contado o prazo 
da data em que a Assembléia Geral tiver sido realizada. 

13) REUNIÕES PREPARATÓRIAS 

(Pré-Assembléias) 

Art. 36 - Antecedendo a realização-  das-  As—se-MI-à-as Gerais, á thoperatva fará -reuniões 
preparatórias de esclarecimento, nos núcleos de cooperantes, de todos os assuntos a serem votados. 

Parágrafo único - As reuniões preparatórias não têm poder decisório. 

Art. 37 - As reuniões preparatórias serão convocadas pelo Conselho de Administração, com 
antecedência mínima de cinco dias, através de ampla divulgação, informando as datas e os locais de sua 
realização 

Art. 38 - Deverá constar na Ordem do Dia do edital de convocação da assembléia um item especifico 
para a apresentação do resultado das reuniões preparatórias. 

C) ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 39 - A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará obrigatoriamente uma vez por ano, no 
decorrer dos 3 (três) primeiros meses após o término do exercício social, deliberará sobre os seguintes 
assuntos, que deverão constar da Ordem do Dia: 

a) resultadõ das pré-assembléias (reuniões preparatórias); 

b) prestação de contas dos Órgãos de Administração, acompanhada do Parecer do Conselho Fiscal, 
compreendendo: 

1. Relatório da Gestão; 

2. Balanço Gerei; 

3. Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e Par r do Conse o iscai; 
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4. Plano de atividade da cooperativa para o exercício seguinte. 
c) destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro caso, as 

parcelas para os fundos obrigatórios; 
d) criação de novos conselhos, como o Conselho de Ética, definindo-lhes as funções para melhorar 

o funcionamento da cooperativa; 

e) eleição e posse dos componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e de 
outros conselhos, quando for o caso; 

f) fixação dos honorários, gratificações e da cédula de presença para os componentes do 
Conselho e Administração e do Conselho Fiscal; 

g) quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 41 deste estatuto. 
§ I° - Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar da votação -das 

matérias referidas nos itens 'b' e T deste artigo. 

§ 2° - A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração não desonera seus 
componentes da responsabilidade por erro, dolo, fraude ou simulação, bem como por infração da lei ou deste 
estatuto. 

D) ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art. 40 - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário, podendo deliberar 
sobre qualquer assunto de interesse da cooperativa, desde que mencionado no edital de convocação. 

Art. 41 - É da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre os 
seguintes assuntos: 

a) reforma do estatuto; 

b) fusão, incorporação ou desmembramento; 

c) mudança de objetivo da sociedade; 

d) dissolução voluntária e nomeação de liquidantes; 

e) contas do liquidante. 

Parágrafo único - São necessários votos de 2/3 (dois terços) dos cooperantes presentes para tornar 
válidas as deliberações de que trata este artigo. 

E) PROCESSO ELEITORAL 
Art. 42 - Sempre que for prevista a ocorrência de eleições em Assembléia Geral, o Conselho Fiscal, 

com a antecedência, pelo menos, idêntica ao respectivo prazo da convocação, criará um Comité Especial 
composto de Crés membros, todos não candidatos a cargos eletivos na cooperativa, para coordenar os 
trabalhos em geral, relativos à eleição dos membros dos Conselhos de Admini ao, Fisc se houver, de Ética. 
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Art. 43 - No exercício de suas funções, compete ao comitê especialmente: 
a) certificar-se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos conselheiros em exercício e do número 

de vagas existentes; 

b) divulgar entre os cooperantes, através de circulares e/ou outros meios adequados, o número e a 
natureza das vagas a preencher; 

c) solicitar aos candidatos a cargo eletivo que apresentem certidão negativa em matéria civel e 
criminal e de protestos dos cartórios das Comarcas em que tenham residido nos últimos cinco 
anos, bem como certidão do registro de imóveis que possuam; 

d) registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscrição, verificando se estão no gozo de seus 
direitos sociais e se foi observado o disposto no § 3° do art 4° deste estatuto; 

e) verificar, por ocasião da inscrição, se existem candidatos sujeitos às incompatibilidade previstas 
nos artigos 46 e no parágrafo 1° do artigo 58 deste estatuto, fazendo com que assinem declaração 
negativa a respeito; 

t-) organizar fichas contendo o curriculum dos candidatos, das quais constem, além da 
individualização e dados profissionais, as suas experiências e práticas cooperativistas, sua 
atuação e tempo de cooperante na cooperativa e outros elementos que os distingam; 

g) divulgar o nome e curriculum de cada candidato, inclusive tempo em que está associado à 
cooperativa, para conhecimento dos cooperantes; 

h) realizar consultas e promover entendimentos para a composição de chapas ou unificação de 
candidaturas, se for o caso; 

i) estudar as impugnações, prévia ou posteriormente formuladas põr tõõperantes nó goiti de seus 
direitos sociais, bem como as denúncias de irregularidades nas eleições, encaminhando suas 
conclusões ao Conselho de Administração, para que ele tome as providências legais cabíveis. 

§ 1° - O Comitê fixará prazo para a inscrição de candidatos de modo que possam ser conhecidos e 
divulgados os nomes 5 (cinco) dias antes da data da Assembléia Geral que vai proceder às eleições. 

§ 2° - Não se apresentando candidatos ou sendo o seu número insuficiente, caberá ao Comitê 
proceder à seleção entre interessados que atendam às condições exigidas e que concordem com as normas 
e formalidades aqui previstas. 

Art. 44 - O Presidente da Assembléia Geral suspenderá o trabalho desta para que o Coordenador do 
Comitê dirija o processo das eleições e a proclamação dos eleitos. 

§ 1° - O transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata da Assembléia Geral. 
§ 2° - Os eleitos para suprirem vacância nos Conselhos de Administração ou Fiscal exercerão ós 

cargos somente até o final do mandato dos respectivos antecessores. 

§ 3° - A posse ocorrerá sempre na Assembléia Geral em que se realizarem as eleições, após 
encerrada a Ordem do Dia. 
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Art. 45 - Não se efetivando nas épocas devidas a eleição de sucessores, por motivo de força maior, os prazos dos mandatos dos administradores e fiscais em exercicio consideram-se automaticamente 
prorrogados pelo tempo necessário até que se efetive a sucessão, nunca além de 90 (noventa) dias. 

Art. 46 - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime alimentar, prevaricação, suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade 

CAPITULO VII 
DA ADMINISTFUWAO 

A) CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 47 - O Conselho de Administração é o órgão superior na hierarquia administrativa, sendo de sua 
competência privativa e exclusiva a responsabilidade pela decisão sobre todo e qualquer assunto de ordem 
económica ou social, de interesse da cooperativa ou de seus cooperantes, nos termos da lei, deste estatuto e de recomendações da Assembléia Geral. 

Art. 48 - O Conselho de Administração será composto por seis membros, todos cooperantes no gozo 
de seus direitos sociais, eleitos pela Assembléia Geral para um mandado de três anãs, sendo obngaffib, aó término de cada mandato, a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos seus componentes. 

Parágrafo único - Não podem fazer parte do Conselho de Administração, além dos inelegíveis 
enumerados nos casos referidos no artigo 46 deste estatuto, os parentes entre si até 2° (segundo) grau, em 
linha reta ou colateral, nem os que tenham exercido, nos últimos seis meses, cargo público eletivo. 

Art. 49 - Os membros do Conselho de Administração, 3 (três) titulares e 3 '(très) suplentes, serão 
eleitos por chapas completas estando definidos os cargos de cada conselheiro, aqueles que exercerão as funções de Presidente, Vice-Presidente, Secretário, cujos poderes e atribuições se definem no Regi-hl-ano Interno da Cooperativa, aprovado pela Assembléia Geral. 

§ 1° - Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias de um dos diretores, o Conselho 
de Administração indicará o substituto escolhido entre os seus membros. 

§ 2° - Se o número de membros do Conselho de Administração ficar reduzido a menos da metade de 
seus membros deverá ser convocada Assembléia Geral para o preenchimento das vagas. 

Art. 50 - O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas: 
a) reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do Presidente, da maioria do próprio Conselho, ou, ainda, por solicitação do Conselho Fiscal; 
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b) delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida a representação, sendo as decisões tomadas pela maioria simples de votos dos presentes, reservado ao Presidente o voto de desempate; 
c) as deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em livro próprio, lidas, aprovadas e assinadas no fim dos trabalhos pelos membros do Conselho presentes. 

Parágrafo único - Perderá automaticamente o cargo o membro do Conselho de Administração que, sem justificativa, faltar a três reuniões ordinárias consecutivas ou a seis reuniões durante o ano. 

Art. 51 - Cabem ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste estatuto, as seguintes atribuições: 

a) propor à Assembléia Geral as políticas e metas para orientação geral das atividades da cooperativa, apresentando programas de trabalho e orçamento, além de sugerir as medidas a serem tomadas; 

b) avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios necessários ao atendimento das operações e serviços; 
c) estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como a sua viabilidade; 
d) estabelecer as normas para funcionamento da cooperativa; 
e) elaborar, juntamente com lideranças do quadro social, Regimento Interno para a organização do quadro social; 

f) estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violação ou abuso cometidos contra disposições de lei, deste estatuto, ou das regras de relacionamento com a entidade que venham a ser estabelecidas; 
g) deliberar sobre a admissão, eliminação e exclusão de cooperantes e suas implicações, bem 

como sobre a aplicação ou elevação de multas; 
h) deliberar sobre a CO-Meação da Assembléia Geral e estabelecer sua Ordem do Dia, 

considerando as propostas dos cooperantes nos termos dos parágrafos 1° e 2° do art 7°; 
i) estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos negócios, criando cargos e atribuindo funções, e fixando normas para a admissão e demissão dos empregados; 
j) fixar as normas disciplinares; 

k) julgar os recursos formulados pelos empregados contra decisões disciplinares; 
I) avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade para os emprega dos que 

manipulam dinheiro ou valores da cooperativa; 

m) fixar as despesas de administração em orçamento anual que indique a fonte dos recursos para a 
sua cobertura; 

n) contratar, quando se fizer necessário, um serviço independente de auditoria, conforme disposto 
no artigo 112, da Lei n° 5.764, de 16.12.1971; 

o) indicar banco ou bancos nos quais serão feitos negócios e depjásitos d numerário, e fixar imite 
máximo que poderá ser mantido no caixa da cooperativa; 
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p) estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando mensalmente, no 
mínimo, ó estado econômico-financeiro da cooperativa e o desenvolvimento das operações e 
serviços, através de balancetes e demonstrativos específicos; 
adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa autorização da Assembléia 
Geral; 

r) contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móveis, ceder direitos e constituir 
mandatários; 

s) ãhuálMenté taxas destinadas a cobrir depreciação ou desgaste dos valores que compõem o 
ativo permanente da entidade; 

t) zelar pelo cumprimento da legislação do Cooperativismo e outras aplicáveis, bem como pelo 
atendimento da legislação trabalhista péráfité Sétit empregados, e fiscal. 

§ 1° - O Presidente providenciará para que os demais membros do Conselho de Administração 
recebam, com a antecedência minima de 3 (três) dias, cópias dos balancetes e demonstrativos, planos e 
projetos e outros documentos sobre os quais tenham que pronunciar-se, sendo-lhes facultado, ainda 
anteriormente à reunião correspondente, inquirir empregados ou cooperantes, pesquisar documentos, a fim 
de dirimir as dúvidas eventualmente existentes. 

§ 2° - O Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar conveniente, o assessoramento de 
quaisquer funcionários graduados para auxiliar no esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo determinar 
que qualquer deles apresente, previamente, projetos sobre questões especificas. 

§ 3° - As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão baixadas em forma de 
Resoluções, Regulamentos ou Instruções que, em seu conjunto, constituirão o Regimento Interno da cooperativa. 

Art. 52 - Aõ Presidente competem, entre outros, definidos em Regimento Interno, os seguintes poderes e atribuições: 

a) dirigir e supervisionar todas as atividades da cooperativa; 
b) baixar os atos de execução das decisões do Conselho de Administração; 
c) assinar, juntamente com outro Diretor ou outro Conselheiro designado pelo Conselho de 

Administração, cheques, contratos e demais documentos constitutivos de obrigações; 
d) convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as Assembléias Gerais 

dos cooperantes; 

e) apresentar à assembléia Geral Ordinária: 

1. Relatório da Gestão; 

2. Balanço Geral 

3. Demonstrativo das Sobras apuradas ou das Perdas verificadas no exercício e o Parecer do Conselho Fiscal. 

f) representar ativa e passivamente a cooperativa, em juizo e fora dele; 
g) representar os cooperantes, como solidário com os financiamentos - e • . : :or intermédio da 

cooperativa, realizados nas limitações da lei e deste estatuto; 

q) 
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h) elaborar o plano anual de atividades da cooperativa; 
i) verificar periodicamente o saldei 8.é caixa; 
j) acompanhar, juntamente com a Administração Financeira, as finanças da COOPERFLORES. 

Art. 53 — Ao Vice-Presidente compete interessar-se permanentemente pelo trabalho do Presidente, substituindo-o em seus impedimentos inferiores a 90 (noventa) dias; 

Art. 54 — Compete ao Secretário, entre outras, definidas em regimento interno, as seguintes atribuições: 

a) secretariar os trabalhos e orientar a lavratura das atas das reuniões do Conselho de Administração e da Assembléia Geral, responsabilizando-se pela guarda de livros, documentos e arquivos pertinentes; 
b) assinar, juntamente com o Presidente, contratos e demais documentos constitutivos de obrigações, bem como cheques bancários. 
c)  

Art. 55 - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da cooperativa, mas itsponderão solidariamente pelos prejuizos resultantes de desídia e omissão ou se agiram com culpa, dolo ou má fé. 
§ 1° - A cooperativa responderá pelos atos a que se referem este artigo, se os houver ratificado ou deles logrado proveito. 

§ 2° - Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a natureza da sociedade, podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela contraídas, sem prejuizo das sanções penais cabiveis. 

§ 3° - O membro do Conselho de Administração que, em qualquer momento referente a essa operação, tiver interesse oposto ao da cooperativa, não poderá participar das deliberações relacionadas com essa operação, cumprindo-lhe declarar seu impedimento. 
§ 4° - Os componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou outros, assim como os liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anónimas para efeito de responsabilidade criminal. 

§ 5° - Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperante, a cooperativa, por seus dirigentes, ou representada por cooperantes escolhidos em Assembléia Geral, terá direito de ação contra os administradores, para promover a sua responsabilidade. 

Art. 56 - Poderá o Conselho de Administração criar comitês especiais, transitórios ou não, rã-rã estudar, planejar e coordenar a solução de questões especificas, relativas ao funcionamento da cooperativa. 
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Art. 57 - As funções da Administração Executiva dos negócios sociais poderão ser exercidas por 
técnicos contratados, segundo a estrutura que for estabelecida pelo Conselho de Administração. 

CAPITULO VIII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 58 - Os negócios e atividades da cooperativa serão fiscalizados assidua e minuciosamente por 
um Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos cooperantes, eleitos 
anualmente pela Assembléia Geral, sendo permitida a reeleição de apenas 1/3 (um terço) dos seus 
componentes. 

§ 1° - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados no artigo 46 
KÉte estatuto, os parentes dos Conselheiros de Administração até 2° (segundo) grau, em linha reta ou • 

colateral, bem como os parentes entre si até esse grau. 

§ 2° - Os cooperantes não podem exercer cumulativamente cargos nos Conselhos de Administração, 
Fiscal e, se houver, de Ética. 

Art. 59 - O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, 
sempre que necessário, com a participação de 3 (três) dos seus membros. 

§ 1° - Em sua primeira reunião, os conselheiros escolherão, entre si, um secretário para a lavratura 
de atas e um coordenador, este incumbido de convocar e dirigir as reuniões. 

§ 2° - As reuniõès dd Conselho Fiscal poderão ser convocadas, ainda, pór qualquer de seus 
membros, por solicitação do Conselho de Administração ou da Assembléia Geral. 

§ 3° - Na ausência do Coordenador será escolhido um substituto, na ocasião, para dirigir os 
trabalhos. 

§ 4° - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constarão de ata, lavrada em 
livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos de cada reunião, por 3 (três) conselheiros 
presentes, indicados pela Assembléia Geral 

Art. 60 - Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal ou no Conselho de Ética, o Conselho de 
Administração determinará a convocação da Assémbléia Geral Fiara eleger substitutos. 

Art. 61 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as operações, atividades e 
serviços da cooperativa, examinando livros, contas e documentos, cabendo-lhe entre outras, as seguintes 
atribuições: 
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a) conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando, inclusive, se o 
mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração; 

b) verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da cooperativa; 
c) examinar se o montante das despesas e inversões realizadas estão de conformidade com os 

planos e decisões do Conselho de Administração; 
d) verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em volume, qualidade e 

valor às conveniências económico-financeiras da cooperativa; 
e) certificar-se se o Conselho de Administração vem se reunindo regularmente e se existem cargos 

vagos na sua composição; 

t) averiguar se existem reclamações dos cooperantes quanto aos serviços prestados; 
g) inteirar-se se ti recebimento dos créditos é feito com rugularidade e se os compromissos sociais 

são atendidos com pontualidade; 

h) averiguar se há problemas com empregados; 

1) certificar-se se há exigéncias ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais, trabalhistas ou 
administrativas e quanto aos órgãos do Cooperativismo; 

j) averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão corretos, bem como se os 
inventários periódicos ou anuais são feitos com observância das regras próprias; 

k) examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório anual do 
Conselho de Administração, emitindo parecer sobre estes para a Assembléia Geral; 

1) dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos seus trabalhos, 
denunciando a este, à Assembléia Geral e à OCESE, as irregularidades constatadas e convocar 
Assembléia Geral, se ocorrerem motivos graves e urgentes; 

m) convocar Assembléia Geral, quando houver motivos graves e o Conselho de Administração se 
negar a convoca-las; 

n) conduzir o processo eleitoral, coordenando os trabalho de eleição, proclamação e posse dos 
eleitos, fiscalizando também o cumprimento do estatuto, Regimento Interno, Resoluções, 
Decisões de Assembléia Geral e do Conselho de Administração. 

§ 1° - Para o desempenho de suas funções, terá o Conselho Fiscal acesso a quaisquer livros, contas 
e documentos, a empregados, a cooperantes e outros, independente de autorização prévia do Conselho de 
Administração. 

§ 2° - Poderá o Conselho Fiscal ainda, com anuência do Conselho de Administração e com 
autorização da Assembléia Geral, contratar o necessário assessoramento técnico especializado, correndo as 
despesas por conta da cooperativa. 

CAPITULO IX 

DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE 

Art. 62 - A cooperativa deverá, além de outros, ter os seguintes livros: 
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a) Com termos de abertura e encerramento subscritos pelo Presidente: 
1. Matricula; 

2. ,presença de cooperantes nas Assembléias Gerais; 
3. atas das Assembléias; 

4. atas do Conselho de Administração; 

5. atas do Conselho Fiscal. 

b) Autenticados pela autoridade competente: 

1. livros fiscais; 

2. livros contábeis. 

Parágrafo único - É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, devidamente numeradas. 

Art. 63 - No Livro de Matrícula os cooperantes serão inscritos por ordem cronológica de admissão 
dele constando: 

a) o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência dos cooperantes; 
b) a data de sua admissão, e quando foro caso, de seu desligamento, eliminação ou exclusão; 
c) a conta corrente das respectivas quota-parte do capital social; 

d) assinatura de duas testemunhas. 

CAPITULO X 
DO BALANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS 

Art. 64 - A apuração dos resultados do exercicio social e o levantamento do balanço geral serão 
realizados no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. 

Art. 65 - Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou serviços, pelo 
confronto das respectivas receitas com as despesas diretas e indiretas. 

§ 1° - As despesas administrativas serão rateadas na proporção das operações, sendo os respectivos 
montantes computados nas apurações referidas neste artigo. 

§ 2° - Os resultados positivos, apurados por setor de atividade, nos termos deste artigo, serão 
distribuídos da seguinte forma (no mínimo): 

a) 10% (dez por cento) ao Fundo de Reserva; 

b) 5% (cinw.pQr onto) as:i.FungçitleAssisténcia Técnica, Educacional e Social —FATES; 
c) 10% (dez por cento) ao Fundo de Assistência aos Associados — FUAA, destinado a propiciar 

renda mínima aos associados em situações que serão regulamentad no regimento interno; 
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d) O restante do resultado, caso não haja outros fundos estatutários são colocados a disposição da 
assembléias geral 

e) As sobras liquidas apuradas no exercicio, depois de deduzidas as taxas das letras 'a° e 'b' deste 
artigo, serão devolvidas aos cooperados, proporcionalmente às operações realizadas com a 
cooperativa, salvo deliberação em Assembléia Geral. 

§ 3° - Além do Fundo de Reserva e FATES, a Assembléia poderá criar outros fundos, inclusive 
.110tab0s,00msecursos destinado a fins específicos, fixando o modo de formação aplicação e liquidação. 

§ 4° - Os resultados negativos serão rateados entre os cooperantes, na proporção das operações de 
cada um realizadas com a cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-los. 

Art. 66 - O Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do exercício e atender ao 
desenvolvimento das atividades, revertendo em seu favor, além da taxa de 10% (dez por cento) das sobras: 

a) os créditos não reclamados pelos cooperantes, decorridos 5 (cinco) anos; 
b) os auxílios e doações sem deslirmão ePpgial.„ 
c)  

Art. 67 - O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES, destina-se à prestação de 
serviços aos cooperantes e seus familiares, assim como aos empregados da própria cooperativa, podendo 
ser prestados mediante convênio com entidades especializadas. 

§ 1° - Ficando sem utilização mais de 50% (cinqüenta por cento) dos recursos anuais deste fundo, 
durante dois anos consecutivos, será procedida a revisão dos planos de aplicação, devendo a Assembléia 
Geral seguinte ser informada e fazer as recomendações necessárias ao cumprimento das finalidades 
objetivadas. 

§ 2° - Revertem em favor do FATES, além da percentagem referida no Parágrafo 2°, do Artigo 65, as 
rendas eventuais de qualquer natureza, resultantes de operações ou atividades nas quais os cooperantes não 
tenham tido intervenção. 

CAPÍTULO XI 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art. 68 - A cooperativa se dissolverá de pleno direito: 

a) quando assim deliberar a Assembléia Geral, desde que os cooperantes, totalizando o número 
mínimo de 20 (vinte) dos cooperantes presentes, com direito a voto, não se disponham a 
assegurar a continuidade da cooperativa; 

b) devido à alteração de sua forma juridica; 
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C) pela redução do número de cooperantes a menos de vinte ou do capital Social mínimo, se até a 
Assembléia Geral subseqüente, realizada em prazo não superior a 6 (seis) meses, esses 
quantitativos não forem restabelecidos; 

d) pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias, 

Art. 69 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeará um ou mais 

liquidantes e um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para proceder à liquidação. 

§ 1° - A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, em qualquer época, destituir os 
liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando seus substitutos; 

§ 2° - O liquidante deve proceder à liquidação de conformidade com os dispositivos da Legislação 

Cooperativista. 

Art. 70 - Quando a dissolução da cooperativa não for promovida voluntariamente, nas hipóteses 
previstas_no,Art 03, essa mlida,poderá ser tomada judicialmente a pedido de qualquer cooperante. 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 71 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os princípios doutrinários e os 
dispositivos legais, ouvida a respectiva Organização das Cooperativas do Estado de Sergipe - OCESE. 

Este estatuto foi aprovado em Assembléia Geral de Constituição da Cooperativa Agropecuária de Ilha das 
Flores/SE, realizada em vinte e oito de janeiro de dois mil e dez (28/01/10). 
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28/10/2025, 19:35 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIA 
CAIXA CONÕ rERAI. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.862.684/0001-57 

Razão 
Social:

COOPERATIVA AGROPEC DE ILHA DAS FLORES 

Endereço: RUA SENADR POMPER 486 / CENTRO / ILHA DAS FLORES / SE / 49990-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/10/2025 a 23/11/2025 

Certificação Número: 2025102501122090200651 

Informação obtida em 28/10/2025 19:35:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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COOPEIFIFLORES 
COOPERATIVA AGROPECUARIA C.->E ILHA. iDAS FLORES 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA DE ILHA DAS FLORES -COOPERFLORES REALIZADA NO DIA 

28 DE DEZEMBRO DE 2023 

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às dez horas da manhã, 
reuniram-se no auditório da unidade administrativa e de produção da Cooperativa Agropecuária 
de Ilha das Flores - COOPERFLORES, situada Rua da Caiçara, número 1020, Povoado Serrão, 
Ilha das Flores, Sergipe. CEP 49.990-000, os cooperados da Cooperativa Agropecuária de Ilha 
das Flores - COOPERFLORES, às 10:00 (dez) horas, convocados pelo Edital n° 001/2023 do dia 
11 de dezembro de 2023. publicado no Jornal do Dia na edição n° 5.932 do dia 16 de dezembro 
de 2023 e afixado em diversos locais de forma fisica, em terceira e última convocação com a 
presença de 23 (vinte e três) cooperados para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. 
Eleição e posse dos componentes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 2. 
Alteração e inclusão das atividades fins da Cooperativa junto a Receita Federal e demais órgãos 
de competência; 3. Alteração do endereço/logradouro da sede da Cooperativa junto a Receita 
Federal e demais órgãos de competência; 4. Balanço Geral 2022. No início da reunião o senhor 
Kayro Cristóvão Castro dos Santos saudou todos os cooperados presentes e convidou o senhor 
Vinicius da Silva Pinheiro Nunes, Secretário Geral da Cooperflores para secretariar os trabalhos 
e lavrar a respectiva ata, também foram convidados a mesa a senhora Lucila Pereira Gonçalves 
inscrita no CPF n" 029.022.155-25, a S.r.(a). Rayssa de Fátima Silva Santos, inscrito(a) no CPF 
sob o n° 058.393.035-26 e o senhor Wendel Mota dos Reis, inscrito(a) no CPF sob o n° 
985.509.345-34, respectivamente presidente e membros da Comissão Eleitoral para efetuar a 
leitura do edital de convocação da assembleia e dar andamento ao processo eleitoral constante no 
item 1 do já citado edital. Após a leitura do edital pelo senhor Wendel Mota dos Reis a senhora 
Lucila Pereira Gonçalves entrou no primeiro ponto da ordem do dia: Eleição e posse dos 
componentes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. Adotando os procedimentos 
protocolares a secretaria da Assembleia apresentou a única chapa inscrita para o pleito e abriu o 
direito de fala para possíveis manifestações e apresentações. A chapa apresentada pela Presidente 
da Comissão Eleitoral possuía a seguinte composição: PRESIDENTE — Kayro Cristóvão Castro 
dos Santos, brasileiro, casado, natural de Penedo-AL, agricultor, portador do CPF 038.450.864-
24, RG 99001M4349 SSP/AL, residente na rua Maris e Barros n° 191, Centro, Piaçabuçu- AL; 
VICE PRESIDENTE: Guilherme Souza Matias, brasileiro, solteiro, natural de Aracaju/SE, 
agricultor portador do CPF n° 088.110.335-78, RG 3.979.853-4, residente na Rua Oseas 
Cardoso, 96, povoado Serrão,- município de Ilha- das Flores-SE; SECRETÁRIO GERAL -
Vinicius da Silva Pinheiro Nunes, brasileiro, casado, natural de Penedo-AL. agricultor, portador 
do CPF 052568.764-57, RG 1.952.100 SSP/AL, residente na Praça São Francisco de Borja, n 
0198, Centro, Município de Piaçabuçu-AL. SUPLENTES: Edimundo Pereira Filho, brasileiro, 
casado, natural de Ilha da Flores-SE, agricultor, portador do CPF 516.604.825-34, RG 873.670 
S !SE, residente na Rua Senador Pompeu n°748, Povoado Serrão, Município de Ilha das 

ores-SE; Júlio Ferreira Santos, brasileiro, casado, natural de Penedo-AL, agricultor, portador 
do CPF 589.108.405-87, RG 1.111.731 SSP/SE, residente na Rua Gumercindo Bessa n"16. 
centro, Município de Ilha das Flores-SE; Antonio Costa Santos, brasileiro, casado, natural de 
Neópolis-SE portador do CPF no 25,$98.428-79, RG 3.486.110-6 $P/SE, re na Rua da 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA DE ILHA DAS FLORES -COOPERFLORES REALIZADA NO DIA 

28 DE DEZEMBRO DE 2023 
Matriz. n° 446, Povoado Ponta de Areia, município de Pacatuba-SE. Bem como apresentou a e 
composição do conselho fiscal, sendo: TITULARES — Jadson Borges Feitosa, brasileiro. 
solteiro, natural de Penedo-AL, agricultor, portador do CPF 131.580.104-37, RG 40304450 
SSP/AL, residente na Rua do Socorro no 88, Centro, Município de Piaçabuçu-AL; Carlos Alberto 
de Freitas, brasileiro, casado, natural de Gararu-SE, agricultor e professor, portador do CPF 
340.323.125-91, RG 739.675 SSP/SE, residente na À Rua Boa Vista n°114, Povoado Serrão. 
Município de Ilha das Flores-SE; Cicero Carlos da Silva Neto, brasileiro, casado, natural de Pio 
IX-PI, agricultor portador do CPF 193.768.045-20, RG 976.907 SSP/SE, residente na Rua Boa 
Vista n°470, Povoado Serrão, Município de Ilha das Flores-SE; SUPLENTES: Antônio Ferreira 
Gois Junior, brasileiro, solteiro, natural de Ilha das Flores-SE, agricultor/professor, portador do 
CPF 981.829.275-87, RG 146.832 SSP/SE, residente na Rua do Sol n°122, Povoado Serrão, 
Município de Ilha das Flores-SE; Anderson Ferreira Santos, brasileiro, casado, natural de 
Penedo/AL, agricultor, portador do CPF n" 073.498.875-31, RG 3.586.635-7 SSP/SE, residente 
na Rua Gumercindo Bessa n°16, centro, Município de Ilha das Flores-SE; Madalena Pereira de 
Araújo Valentin, brasileira, casada, natural de Ilha das Flores/SE, agricultora, portadora do CPF. 
N° 584.325.825-49, RG n° 1.114.353 SSPP/SE, residente na Rua do Campo n° 820, Povoado 
Serrão, Município de Ilha das Flores-SE. Não havendo nenhuma manifestação contraria a 
proposta da nova diretoria da Cooperativa Agropecuária de Ilha das Flores a presidente da 
Comissão Eleitoral Lucila Pereira Gonçalves colocou o ponto de pauta em votação, 
transcorrendo o pleito e contados os votos nominais chegou-se ao resultado de 23 (vinte e três) 
votos a favor e O (zero) votos contrários a chapa E foi declarada vencedora, dando em seguida a 
posse a todos os novos diretores e conselheiros, eleitos para 1(um) mandato, com duração de 3 
anos, de 2024 a 2026. Seguindo o rito protocolar os novos diretores DECLARARAM que sob as 
penas da lei que não estão impedidos de exercer a administração por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem .sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a :cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, suborno 
concussão. peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade 
(art. 51° da lei 5764/71 e do Art. 1011" 1, cc/2002). Em seguimento a Assembleia seguiu-se 
para o item 2 da ordem do dia: Alteração e inclusão das atividades fins da Cooperativa junto a 
Receita Federal e demais órgãos de competência; nessa pauta foi proposto a inclusão de novas 
atividades da cooperativa, que após apresentação e respectivas explicações foi aprovada por 
unanimidade e passou a vigorar as seguintes inclusões: CNAE 4930-2/01 - Transporte 

•oviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal e do CNAE 4930-2/02 - 
ransporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional nas atividades econômicas secundárias, ambos no cartão de CNPJ 
da Cooperativa. Em sequência seguiu-se para o item 3 da ordem do dia: Alteração do 
endereço/logradouro da sede da Cooperativa junto a Receita Federal e dernáN órgãos de 
competência; O presidente da Cooperativa Kayro Castro explicou que a inud ça retendida é 

que a sede administrativa se al onde está situado o/scrit e a um e produção 
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28 DE DEZEMBRO DE 2023 
da Cooperativa. Uma vez esclarecidas a proposta deliberou de forma unânime a assembleia a 
alteração de endereço da sede da Cooperflores, que passa a ser: Rua da Caiçara, número 1020, 
Povoado Serrão, Ilha das Flores, Sergipe, CEP 49.990-000. Dando continuidade seguiu-se para o 
item 4 da ordem do dia constante no edital: apresentação do Balanço Geral 2022. O presidente 
Kayro convidou o senhor Wendel Mota dos Reis para que fizesse uma apresentação sobre o 
balanço de ações e fiscais da Cooperativa Agropecuária de Ilha das Flores do ano de 2022, o 
senhor Wendel fez as devidas apresentações bem como apresentou o balanço contábil, a ata e o 
parecer do Conselho Fiscal da cooperativa devidamente assinado por seus membros titulares 
contendo o seguinte teor: PARECER DO CONSELHO FISCAL - Nós, abaixo assinados, 
membros efetivos do Conselho Fiscal da Cooperativa Agropecuária de Ilha das Flores — 
COOPERFLORES, reunidos em sua Sede Social em 19 de dezembro de 2023 e no uso de nossas 
atribuições estatutárias, após ter analisado, minuciosamente, o Balanço Geral e demais 
Demonstrativos Financeiros, referente a prestação de contas do Exercício Financeiro de 2022 e, 
ainda atestando a veracidade dos fatos nele contido, somos de parecer favorável pela sua 
aprovação e pela respectiva Assembleia Geral. Povoado Serrão/Ilha das Flores, 19 de dezembro 
de 2023.Antonio Ferreira de Góis Júnior, Coordenador do Conselho Fiscal -COOPERFLORES: 
Jadson Borjes Feitosa, Secretário do Conselho Fiscal — COOPERFLORES; Latirdes Rocha 
Guedes Freitas, Membro do Conselho Fiscal. Finalizando a Assembleia o presidente Kayro 
Castro agradeceu os presentes e expressou a importância da participação de mais cooperados na 
Assembleia e os seus votos de um 2024 bastante promissor a todos. Encenada as resepctivas 
pautas e ordem do dia, Eu Vinicius da Silva Pinheiro Nunes, Secretário Geral da Coopertlores, 
lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presente. 

Kayro Cristo o l astro dos Santos 
residente 

CPF n" 038.450.864-24 

14,0-r-e) 
Guilherme Souza Matias 

Vice-presidente 
CPF n° 088.110.335-78 



C et. 

Júlio Ferreira Santos 
Cooperado Suplente 

CPF n" 589.108.405-87 
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Vinícius da Silva Pinheiro Nunes 
Secretário. Geral 

CPF n° 052.568.764-57 

Diretores Suplentes 

Antônio Costa Santos 
Cooperado Suplente 

CPF n° 275.598.428-79 

is"0 21 e Á-Te, 
Edmundo Pereira Filho 

Cooperado Suplente 
CPF n ° 516.604.825-34 

Conselho Fiscal - Titulares: 

CPF n" 340.323.125-91 

Cícero Carlos da Silva Neto 
CPF n° 193.768.045-20 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COOPERATIVA 
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Jadson Borges Feitosa 
CPF n." 131.280.104-37 

Conselho Fiscal - Suplentes: 

rzhrle,,no 

Anderson Ferreira Santos 
CPF n° 073.498.875-31 

,t01,4•4A u(A9-p 
tonto Fe ira de is Juni() 
CPF n" 981.829.2 5-87 

adalena Pereira de Araújo Valentin 
CPF. n° 584.325.825-49 
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COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ILHA DAS FLORES 

Editii d CW004~ de ASSeMbh4* E~rdiagrU — NUM 

O Presidente da Cooperativa Agropecuária de Ilha das Flores 
COOPERFLORES, C.N.P.J. n° 11.862.684/0001-57, no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social, convoca os senhores cooperados, em pleno gozo de seus 
direitos sociais, em um total de 297 (duzentos e noventa e sete), para a Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada na sede administrativa da COOPERFLORES, situada na 
Rua da Caiçara, n° 20, Povoado Senão, município de Ilha das Flores, no dia 28 de 
dezembro de 2023, às 08:00 horas em primeira convocação, com a presença 2/3 (dois 
terços) do número de Associados; em segunda convocação às 9:00 horas com a presença 
de metade mais um do número de associados, ou ainda em terceira e última convocação 
às 10:00 horas, com a presença de no mínimo 10 (dez) cooperados para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 

1. Eleição e posse dos componentes do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal; 
2. Alteração e inclusão das atividades fins da Cooperativa junto a Receita Federal 
e demais órgãos de competência; 
3. Alteração do endereço/logradouro da sede da Cooperativa junto a Receita 
Federal e demais órgãos de competência; 
4. Balanço Geral 2022 

Povoado Senão — Ilha das Flores — SE, 11 de dezembro de 2023 

Kayro Cr Castro dos Santos 
IDENTE 

CPF 03 .450.864-24 
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COOPERFLORES COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ILHA DAS FLORES 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 

Ficam designados a Sra. Lucila Pereira Gonçalves inscrita no CPF 
029.022.155-25, a Sr(a). Rayssa de Fátima Silva Santos, inscrito(a) no 
CPF sob o n° 058.393.035-26 eu senhor Wendel Mota dos Reis, inscrito(a) no CPF sob o n° 985.509.345-34, para comporem a Comissão Eleitoral do processo eleitoral que ocorrerá na Assembleia Geral Ordinária da Cooperativa Agropecuária de Ilha das Flores - COOPERFLORES, que ocorrerá no dia 28 de dezembro de 2023, em conformidade com o 
Estatuto e o Código Eleitoral da Cooperativa. 

Povoado Serrão — Ilha das Flores/SE, 20 de dezembro de 2023. 

Kayro Cr' Castro dos Santos 
DENTE 

.450.864-24 

PÁnine R de 13 
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COOPERFLORES 
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE itis DAS FLORES 

CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA 

ASSEMBLEIA GERAI. ORDINÁRIA 001/2023 

A Comiosin Eleitoral da Cooperativa Agropecunria de Ilha das Flores - 

COOPERELORF-S declara e confirma para os devidos fins a aptidào e a inserido 

da chapa abalso para a eleiçtio que será realizada no dia 28 tk dezembro de 2023 

para companentes doa Conselhos Floral e de Administrara° conforme Edital 

COOPERFLORES n• 001,2023, a saber: 

Chapa alta: 

Conselho de Adniinistracam 

Kayro Cristúvio Castro dos Santas - n" 038.450.864-24 

Guilherme Souza Matias - CPE n 0/18.110.335-78 

Viniciat da SRS.* Pinheiro Nunes - CPF a' 052.5611.764.57 

Sunkrites - Conselho de Administraram 

António Costa Santos - CPF is" 275.598.428-79 

Edmundo Pereira Filho - CPF n " 516.604.825-34 

Júlio Ferreira Santos - CPF o' 589,108,105.87 

oriselho Fiscal, 

Carlos Alberto de Freitas - CPF 340,323325-91 

Cícero ( selos da Silva Neto - CPF n°193.768.045-20 

.ladsnn Borges Feitos* - CPF II° 131.2%0.104-37 

Sitiskntes - Conselho Fiscal: 

A nderson Ferreira Santos- CPE n• 073.498.875-31 

Antonio Ferreira de Góis Júnior - CPF o' 981.829.275.87 

Madalena Pereira de Araújo Valentia - CPF. n" 584.325.825-19 

Posoado Serra° Ilha das FloresrSE..22 de dezembro de 2023. 

tordo Pereira Gonçalves inscrita CPF 117.9.022.155-25 

Presidente da ensoissa° Eleitoral 

Ravssa de Fátima Silva Santos 
CPF sob o a 058.393.035-26 

Membro da Coniissio Eleitoral 

Weide' Mota dna Reis 
CPI' sob o ir 985.509.345-34 

Membro dia Comissão Eleitoral 
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COOPERATIVA ACROPECUARIA DE ILHA DAS FLORES 

CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 001/2023 

A Comissão Eleitoral da Cooperativa Agropecuária de Ilha das Flores -
COOPERFLORES declara e confirma para os devidos fins a aptidão e a inscrição da 
chapa abaixo para a eleição que será realizada no dia 28 de dezembro de 2023 para 
componentes dos Conselhos Fiscal e de Administração conforme Edital 
COOPERFLORES n° 001/2023, a saber: 

Chapa Única: 

Conselho de Administração:  

Kayro Cristóvão Castro dos Santos — CPF n° 038.450.864-24 
Guilherme Souza Matias — CPF n° 088.110.335-78 

Vinícius da Silva Pinheiro Nunes — CPF n° 052.568.764-57 

Suplentes - Conselho de Administração:  

Antônio Costa Santos — CPF n° 275.598.428-79 
Edmundo Pereira Filho — CPF n ° 516.604.825-34 

Júlio Ferreira Santos — CPF n° 589.108.405-87 

Conselho Fiscal:  

Carlos Alberto de Freitas — CPF n°  340.323.125-91 
Cícero Carlos da Silva Neto - CPF n° 193.768.045-20 

~soai Boiges Feitosa — CPF n.° 131.280.104-37 

Suplentes — Conselho Fiscal:  

Anderson Ferreira Santos — CPF n° 073.498.875-31 
Antonio Ferreira de Góis Júnior - CPF n° 981.829.275-87 

Madalena Pereira de Araújo Valentin — CPF. n° 584.325.825-49 

Povoado Serrão — Ilha das Flores/SE, 22 de dezembro de 2023. 

Lucila Pereira Gonçalves inscrita CPF n° 029.022.155-25 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Rayssa de Fátima Silva Santos 
CPF sob o n° 058.393.035-26 

Membro da Comissão Eleitoral 

Wendel Mota dos Reis 
CPF sob o n° 985.509.345-34 

Membro da Comissão Eleitoral 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO"ELETRÔNICO P1' 165/2023 

PROCESSO N° 3037912023 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU, 

babara Silveira Matos, designada pela Portaria n° 637 de 18de 

abril de 2023. toma público para conhecimento de quem 

possa interessar que no site www.licitánetcom.bi, estará 

recebendo. por ITICIO eletrônico, as propostas relativas ao 

PREGÃO ELETRÔNICO ir 16512023, que tem por objeto o 

Registro cie Preços para aquisição de Material Medico Cirúrgico 

Hospitalar, para atender as necessidades de assistência à saúde 

dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) da capital. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da 

contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos 

recursos consignados no orçamento do Município de Aracaju 

para os exercidos alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária 

contratante, cujos programas de trabalho e elementos de 

despesas especificas constarão no(a) respectiva(a) Contrato 

ou instrumento equivalente 

PARECER JURIDICO: 79S de 06 de dezembro de 2023 

DATA DE ABERTURA E DA SESSÃO ELETRÔNICA: 28112/2023 

as 1400 horas (horário de Brasília). 

Este procedimento licitatõrio obedecerá integralmente á Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, à Lei no 

8.666, de 21 de ju nho de 1993, Lei Complementar n° 123. de 14 

de dezembro de 2006, Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, 

lei Municipal ir 4.565, de 1° de agosto de 2014, Lei Municipal 

re 4.362. de 08 de fevereiro de 2013, Lei Complementar re' 119, 

de 06 de fevereiro de 2013, bem como o Decreto Federal n° 

10.024, de 20 de setembro de 2019, o Decreto Federal n° 8.538 

de 06 de outubro de 2015, os Decretos Municipais n° 4.340, 

4339, 4.341 e 4.342, todos de 04 de junho de 2013,0 Decreto 

Municipal ir 4.769 de 27 de março de 2014, e suas 

correspondentes alterações. O certame estará aberto aos 

licitantes, sendo que us intereusecius poderão examinei uu 

obter o Edital no site sevne.lkitanetcom.br. Maiores 

informações poderão ser obtidas por meio do telefone (791 

4009-7837 ou na Central de Compras e Licitações, situada á 

Rua Frei Luiz Canora de Noronha, n° 42 - Ponto Novo, CEP 

49.097-270, nesta Capital. 

Aracaju-SE, 14 de dezembro de 2023 

veir 
Piegoétra' 
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Inspeção do MPT-SE constata 
irregularidades na Usina Taquari 

ção, ele não estava no local. escravo - Em 2014, o MFT-
"Essa tem sido uma prática SE ajuizou ação contra a Usi-
comum no setor sucroalcoo- na Taquari por aliciamento e 
leiro do nosso estado, ao con- trabalho análogo ao de escra-
tratar empresas que, muitas vo. A Fazenda de Cana de 
vezes, não cumprem os requi- Açúcar Taquari Ltda. e Agro 
sitos legais. Vamos instaurar Industrial Capela Ltda. foram 
um procedimento, seguir com condenadas. Foi o primeiro 
as investigações e avaliar as caso de trabalho escravo re-
medidas possíveis para res- conhecido pela Justiça em 
ponsabilização das empresas Sergipe. 
envolvidas", explicou. k época; 44 trabalhadores' 

O Procurador Alberico Luís foram flagrados em condições 
analisou os termos de resci- degradantes, com alojamentos 
são e verificou inconsistênci- precários e sem utilização de 
as nos valores. Por isso, os tra- Equipamentos de Proteção 
balhadores foram levados em Individual (EPIs). "É uma em-
um ônibus, que passou por presa que tem um histórico 
inspeção do MPT-SE, até uma de ilícitos trabalhistas bastan-
pousada emCapela. Nesta sex- te graves, inclusive com- con-
ta-feira (15), acontece a segun- denação judicial e, ainda as-
da etapa da operação, com a sim, nos deparamos com es-
participação de auditores fia- tas situações. Aproveito para 
cais da Superintendência Re- pedir o apoio da sociedade 
gional do Trabalho. Os calei- sergipana denuncie! É a ma-
ios das verbas rescisórias se- neira de evitar que essas prá-
rão refeitos e. após o paga- ticas de trabalho em condi-
mento, os trabalhadores po- ções irregulares e até traba- 
derão voltar para casa. lho escravo na área rural ocor- 

ram no estado", concluiu o 
Trabalho análogo ao de Procurador. 

22 trabalhadores, contrata-
dos para o corte de cana-de-
açúcar, e a expectativa de vol-
tar para casa. Do Maranhão e 
do interior da Bahia, a maio-
ria chegou à cidade de Neó-
polis, em Sergipe, no mês de 
novembro, mas queria retor-
nar. Os trabalhadores infor-
maram que aguardavam, há 
pelo menos cinco dias, o pa-
gamento damscisão cro trans,--
porte. 

Após denúncias, o Ministé-
rio Público do Trabalho em 
Sergipe (MPT-SE) realizou 
uma inspeção nesta quinta-
feira (14) e constatou as irre-
gularidades. Em visita ao alo-
jamento dos trabalhadores, na 
cidade de Neópolis, o Procu-
rador do Trabalho Albérico 
Luis Batista Neves, acompa-
nhado dos agentes de Segu-
rança Institucional, conversou 
com o grupo de funcionários. 
'Constatamos unia situação 
muito grave, onde esses 22 
trabalhadores viviam, diaria-
mente, com a promessa da 
empresa de que pagaria as 

O prefeito Edvaldo No-
gueira entregou aos araca-
juanos, nesta sexta-feira (15), 
o novo estacionamento para 
veículos do Centro da capi-
tal. Construído pela Prefei-
tura de Aracaju, o espaço 
tem por finalidade garantir 
à população que frequenta 
esta região da cidade mais 
conforto e comodidade, com 
o aumento de vagas para 
automóveis na localidade. A 
obra, resultado de um inves-
timento de R$ 3,3 milhões, 
integra o Projeto de Mobili-
dade Urbana, que já assegu-
rou a recuperação dos cor-
redores Beira Mar, Hermes 

O Programa de Desenvol-
vimento Territorial (Prode-
ter) do Banco do Nordeste 
finalizou o plano de traba-
lho voltado à produção de 
milho no Médio Sertão de 
Sergipe. De 2019 a 2023, 
mais de R$ 34 milhões fo-
ram destinados ao financi-
amento da atividade e 220 
produtores rurais participa-
ram de cursos e capacita- 

verbas trabalhistas e provi-
denciaria o retorno às resi-
dências. Imediatamente, en-
tramos em contato com os 
representantes da empresa", 
disse o Procurador. 

Erisvaldo veio da cidade de 
Retirolándia, no interior da 
Bahia. Ele contou que estava 
angustiado com a situação. 
°Disseram que a gente ia sair 
ontem evada: Depois; prome-
teram para hoje, oito da ma-
nhã, mudou para 10 horas, e 
continuamos lá. Só depois que 
o MPT chegou, resolveram a 
situação. Agora estou alivia-
do", confessou o trabalhador. 

Todos foram levados ao es-
critório administrativo da 
empresa, na cidade de Cape-
la Os representantes da Usi-
na Taquari informaram que os 
trabalhadores foram contra-
tados através de uma empre-
sa terceirizada, a JMF Empre-
endimentos Ltda. Porém, o 
MPT-SE constatou que o pro-
prietário da terceirizada mo-
rava no alojamento dos tra-
balhadores. Durante a inspe- 

Fontes, Augusto Franco e 
Centro/lardins, além da re-
vitalização dos terminais da 
Atalaia, do DIA e da cons-
trução do novo Terminal do 
Mercado. 

"Erguido na área-  em que 
funcionava o antigo termi-
nal do Mercado, o novo equi-
pamento público conta com 
300 vagas para veículos, sen-
do 274 para carros de pas-
seio e 26 para ônibus. No 
novo estacionamento, que 
ocupa uma área de 12513,56 
mm, a Empresa Municipal de 
Obras e Urbanização 
(Emurb) implantou rede de 
drenagem pluvial, com ex- 

ções, com foco em novas tec-
nologias e segurança no tra-
balho. 

Os resultados foram apre-
sentados nesta quinta-feira 
(14), em evento na Câmara 
Municipal de Graccho Cardo-
so. "O objetivo geral do Prode-
ter é fortalecer a atividade eco-
nômica, e o planejamento era 
atingir 1.500 hectares de plan-
tação de milho ao longo de três  

tensão superior a 300 me-
tros, e realizou a pavimen-
tação asfáltica. O investi-
mento também contemplou 
a implantação de projeto de 
paisagismo, com o plantio de 
95 árvores da espécie Ipê, 23 
coqueiros e uma extensa 
área de gramado. 

Além disso, foram cons-
truídos passeios e meios-fios 
em concreto, e implantadas 
sinalizações horizontal e 
vertical, com a instalação de 
mais de 70 placas de orien-
tação. "Essa parte do Centro 
da cidade é a que possui o 
maior número de estabele-
cimentos comerciais con- 

anos. No fim do trabalho, che-
gamos cinco vezes acima do 
esperado: o trabalho alcançou 
8.400 hectares", disse o agen-
te de desenvolvimento do BNB. 
Dimas Azevedo. 

O Plano de Ação Territorial 
(PA1) do Milho beneficiou 220 
produtores rurais dos municí-
pios de Graccho Cardoso, Nos-
sa Senhora das Dores e Cum-
be. A área atingida (8,4 mil  

centrados, então, não só os 
aracajuanos costumam fre-
quentar essa região como os 
turistas também. E o gran-
de problema do movimento 
no Centro era a falta de es-
paços para estacionar, então 
a função desse novo estaci-
onamento é ampliar o quan-
titativo de vagas para veícu-
los. Evidente que não solu-
ciona por completo, mas 
melhora, de maneira signi-
ficativa, dinamizando o co-
mércio no Centro da cidade", 
detalhou o secretário da In-
fraestrutura de Aracaju e 
presidente da Emurb, Sérgio 
Ferrari. 

hectares) equivale a aproxi-
madamente oito nii1 cam-
pos de futebol. 

Ao todo, foram realizadas 
48 ações, dentre elas 11 cur-
sos de capacitação, seis dias 
de campo e oito palestras. 
Os treinamentos abordaram 
temas como cooperativis-
mo, segurança na aplicação 
de agrotoxicos e manuten-
ção de máquinas agrícolas. 

Programa do BNB destina R$ 34 milhões 
à produção de milho no Sertão de Sergipe 

Prefeito entrega novo estacionamento do Centro de Aracaju 
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Vji LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

COD. IMOV. 
139 

TIPO 

RUA 

LOGRADOURO 

RUA CAIÇARA 
NÚMERO 

1020 

CEP 

49.990-000 

CÓD. LOG. 

92 

DISTRITO SETOR QUADRA LOTE UNIDADE CONDOMÍNIO 

COMPLEMENTO BAIRRO 

POVOADO SERRÃO 

TIPO 

INDUSTRIA 

N° MEDIDOR ÁGUA N° MEDIDOR ENERGIA 

04 DADOS DO PROPRIETÁRIO 

CPF 

11862684000157 

NOME 

COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ILHA DAS FLORES - COOPERFLORES 

TELEFONE 

(79)9989-4619 

CELULAR 

( ) - 

E-MAIL 

05 DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO 

CPF NOME 

TELEFONE CELULAR ' E-MAIL 

06 ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

ENDEREÇO INÚMERO 

1 
BAIRRO I CEP 

1 • - 
COMPLEMENTO PAÍS 

Brasil 

MUNICÍPIO 

Ilha das Flores 
UF 

SE 

08 INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O IMÓVEL / TERRENO 

VAL M2 TERRENO 

0,00 

VAL. M2 CONSTRUÇÃO 

0,00 

VALOR TERRENO 

0,00 

VALOR CONSTRUÇÃO 

0,00 

VALOR VENAL 

100.000,00 

VALOR IPTU 

0.00 

IMUNE 

Não 

ISENTO 

NÃO 

ÁREA DA UNIDADE 

o 

PART. PROG. SOCIAL 

Não 

DATA DA CONSTRUÇÃO DATA CADASTRO 

24/11/2022 

09 INFORMAÇÕES DA EDIFICAÇÃO E OUTROS 

10 MEDIDAS DO IMÓVEL 

IMOVEL INDUSTRIAL 

FRENTE FUNDO LADO DIREITO LADO ESQUERDO QUANT. TOTAL M2  

ÁREA TERRENO 112,40 104,40 86,00 86,00 9.322.40 

ÁREA CONSTRUÍDA 51,50 37,50 90,60 90,60 4.031,70 

11 DEMAIS PROPRIETÁRIOS 

12 OBSERVAÇÃO 

13 PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL / CROQUI 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / Emitido em: 18/10/2023 10:59:24 Página 1 de 1 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ILHA DAS FLORES consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03845086424 KAYRO CRISTOVAO CASTRO DOS SANTOS 

05256876457 VINICIUS DA SILVA PINHEIRO NUNES 

08811033578 GUILHERME SOUZA MATIAS 

19376804520 CICERO CARLOS DA SILVA NETO 

JUCESE 
1.1.1(11,011111/1 101 

Nt0: 1-0 4 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/01/2024 11:13 SOB N°  20230481922. 
PROTOCOLO: 230481922 DE 28/11/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12400563048. CNPJ DA SEDE: 11862684000157. 
MIRE: 28400010601. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM, 28/12/2023. 
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ILHA DAS FLORES 

NAYARA SIQUEIRA BRITO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.agiliza.se.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



i.".....;) COOPERATIVA ACROPECUARIA DE ILHA DAS FLORES 
COOPERFLORES 

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 
COOPERADOS/ASSOCIADOS 

A Cooperativa Agropecuária de Ilha das Flores - COOPERFLORES„CNPJ 
n°11.862.684/0001-57, DAP jurídica n° SE042024.02.000002487CAF, com sede no Povoado 
Senão, SIN, Ilha das Flores- Sergipe, neste ato representada pelo Presidente Kayro Cristóvão 
Castro dos Santos, CPF n° 038.450.864-24, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 
responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta 
Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE 
EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n° 11.947/2009 
e da Resolução CD/FNDE n° 06/2020, alterada pela Resolução N° 21, de 16 de novembro de 
2021, que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE e demais documentos 
normativos, no que couber. 

Ilha das Flores/SE, 28 de novembro de 2025. 

KAYRO 

 

Assinado digitalmente por KAYRO 
CRISTOVAO CASTRO DOS 

  

CRISTOVAO 
SANTOS:03845086424 
ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, 011=41540344000170, OU= 
Videoconferencia, OU erlificado PF A1, 
CN=KAYRO CRISTOVAO CASTRO DOS 

SANTOS:03845 Loca lização:

SANOS: 424 
Razão'_Eu sou o autor deste documento 

Data: 2025.10.28 19:00:59-03'00' 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.1 

KAYRO CRISTÓVÃO CASTRO DOS SANTOS 

Presidente 

Cooperativa Agropecuaria De Ilha 

Das Flores — CNPJ 11.862.684/0001-57 

Cooperflores_ 
SOMOS 

 

CASTRO DOS 

086424 



  
COOPERFLORES 

  

COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ILHA DAS FLORES 

 

  

ANEXO VI DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR — PRODUÇÃO 
PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Eu, Kayro Cristóvão Castro.dos Santos, representante da Cooperativa Agropecuária de Ilha 
das Flores - COOPERFLORES„CNR1 n°11.862.684/0001-57, DAP jurídica n° 
SE042024.02.000002487CAF, declaro, para fins de participação no Programa Nacional de 
Alimentação Escolar — PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda 
são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP fisica e compõem 
esta cooperativa. 

Ilha das Flores/SE, 28 de novembro de 2025. 

XAYRO Assinado 
TO 

 digitalmente por KAYRO 
CRISVAO CASTRO DOS 
SANTOS:03845086424 

CRISTOVAO ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, 011=41540344000170, OU= 

CASTRO DOS Videoconterencia, OU..ertificado PF A1, 
CN=KAYRO CRISTOVAO CASTRO DOS 

SANTOS:03845uo 
SANTOS 03845086424 

_ RaZ4'3:-Eu." "u"- deste_documento 
Localização: 

6424 Data: 2025.10.28 19:01:39-03'00' 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.1 

-KAYRO -CRISTÓVÃO CASTRO DOS SANTOS 

Presidente 

Cooperativa Agropecuaria De Ilha Cooperfiores_ 

-Das Flores — CNPJ 11.862.684/000-1--57 



Ilha das Flores 
Secretaria Municipal de Saúde de Ilha das Flores/SE Vigilância Sanitária 

LICENÇA SANITÁRIA Nº 01/2025 

O responsável pele Vigilância Sanitária do município de Ilha das Flores, concede Alvara Sanitário para 

a atividade económica 01.11-3-01-cultivo de arroz. 

O responsável pelo estabelecimento se compromete a observar as boas práticas de fabricação elou 

serviço e a não transgredir as normas legais e regulamentares destinadas à promoção, recuperação 

e defesa da saúde, referentes as atividades exercidas. O não cumprimento das mesmas implicará na 

imposição de penalidades da legislação sanitária, podendo resultar inclusive no cancelamento deste 

alvará elou interdição do estabelecimento 

Razão Social: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE ILHA DAS FLORES 

Título do Estabelecimento (Nome Fantasia): COOPERFLORES 

CNPJ: 11.862.684/0001-67 

Localização: RUA DA CAIÇARA. 1020. Povoado Serrão, Ilha das Flores/SE, CEP n2  49.990-000 

Responsável legal: KAYRO CRISTÓVÃO CASTRO DOS SANTOS 

CPF: 038-450.854-24 

Data de Emissão: 01/08/2025 

Validade: 01/08/2026 

OBSERVAÇÕES: 

1. Este documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público, 

2. O presente documento poderá ser suspenso, cassado ou cancelado, a qualquer momento, por 

irregularidades no estabelecimento. 

CARLOS ROBERTO Assmuk, fvgna ,R9RAS Pot 

OLIVEIRA CARLOS ROBERTO OLIVEIRA 
CAVALCANTE 

CAVALCANTE LINIOR 80392598434 

JUNIOR:80392598434 2°25  " 1 ;16 25 54 -53  '''°° 

Carlos Roberto Oliveira Cavalcante Júnior 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n9  110 de 05 de maio de 2025. 

CNPJ 11.513.054/0001-77 / Fundo Municipal de Saúde 
Praça São Roque, 115 — Centro — Ilha das Flores — CEP, 49.990-000 

Email.: sms_ilha@yahoo.com.br  



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES 

Alvará N° 

1/2025 

ALVARÁ PARA SINDICATOS, 
ASSOCIAÇÕES, ONGS E 

COOPERATIVAS 

C.M.0 

365 

Nome ou Razão Social 
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ILHA DAS FLORES - COOPERFLORES 

Nome Fantasia 

COOPERFLORES 

Endereço Complemento 

RUA RUA DA CAIÇARA N° 1020 

Bairro Cidade UF 

POVOADO SERRÃO Ilha das Flores SE 

CPF/CNPJ 

11.862.684/0001-57 

Ramo Atividade 

ASSOCIAÇÕES, SINDICATOS E COOPERATIVAS 

Data Início das Atividades 

Observação 

CNAE Descrição CNAE Principal 

46397 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral Sim 

0111302 CULTIVO DE MILHO Não 

0111399 CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE Não 

0112199 CULTIVO DE OUTRAS FIBRAS DE LAVOURA TEMPORARIA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Não 

0116401 CULTIVO DE AMENDOIM Não 

0116499 CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS DE LAVOURA TEMPORARIA NAO ESPECIFICADAS Não 

0119905 CULTIVO DE FEIJAO Não 

0121101 HORTICULTURA, EXCETO MORANGO Não 

0161099 ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Não 

0321301 CRIACAO DE PEIXES EM AGUA SALGADA E SALOBRA Não 

0322101 CRIACAO DE PEIXES EM AGUA DOCE Não 

1031700 FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS Não 

1032599 FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE LEGUMES E OUTROS VEGETAIS, EXCETO PALMITO Não 

1041400 FABRICAÇÃO DE ÓLEOS VEGETAIS EM BRUTO, EXCETO ÓLEO DE MILHO Não 

1052000 FABRICAÇÃO DE LATICÍNIOS Não 

1061901 BENEFICIAMENTO DE ARROZ Não 

1061902 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO ARROZ Não 

1063500 FABRICAÇÃO DE FARINHA DE MANDIOCA E DERIVADOS Não 

1099699 FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE Não 

1111902 FABRICAÇÃO DE OUTRAS AGUARDENTES E BEBIDAS DESTILADAS Não 

4633801 COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES Não 

4731800 COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES Não 

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES Não 

7490103 SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS Não 

4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL Não 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, Não 
0111301 CULTIVO DE ARROZ Não 
0312401 PESCA DE PEIXES EM AGUA DOCE Não 

0133405 CULTIVO DE COCO-DA-BAIA Não 

0119999 CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS DE LAVOURA TEMPORARIA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Não 
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Alvará N° 

1/2025 

Data Emissão 

07/01/2025 

Data Validade 

31/12/2025 

C.M.0 

365 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES 

ALVARÁ PARA SINDICATOS, 
ASSOCIAÇÕES, ONGS E 

COOPERATIVAS 

IMPORTANTE 

O Alvará de Licença original deverá ficar exposto no estabelecimento licenciado. Em caso de encerramento, mudança de endereço, alteração do ramo de atividade, de 
razão social do quadro soietário, deverá solicitar tais alterações previamente a prefeitura. 
A aceitação deste alvará está condicionado à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: F2CBO7DD 

terça-feira, 7 de janeiro de 2025 
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Feminino 160 35.58 

Masculino 290 64.44 

Sexo dos Agricultores Familiares com CAF Quantidade 1 Participação Relativa 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia 

Cadastrei Nacional da Agricultura Familiar 
Ac c  22,ac d:44 

EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL 
E FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Informações 

N° CAF: SE042024.02.000002487CAF Situação: ATIVO 

Data da inscrição: 10/04/2024 Última atualização: 18/09/2025 

Data de Validade: 18/09/2028 
L_  
Identificação 

Razão Social: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ILHA DAS FLORES 

CNPJ: 11.862.684/0001-57 Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa Singular Data de Constituição: 06/04/2010 

Município: Ilha das Flores UF: SE 

Representante Legal: KAYRO CRISTOVAO CASTRO DOS SANTOS CPI': 038.450.864-24 

Entidade responsável pela inscrição no CAF 

Entidade: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DE SERGIPE CNPJ: 13.108.295,0001-66 

Cadastrador: ROBSON PEREIRA DA SILVA
-terry,bd4à.  

Composição Societária (data de envio do arquivo: 18/09/2025) •Zã . 3 GO 0-00 , 
Categorias dos Agricultores Familiares Quantidade 

50 

Participação Relativa % 

11.11 Assentado PNRA 

Benefício PNCF 1 0.22 

Quilombo 5 1.11 

Terra Indígena 3 0.67 

Demais Povos e Comunidades Tradicionais O O _ 

Nenhuma opção 

Atividade Principal dos Agricultores Familiares 

Aquicultor 

391 

Quantidade 

O 

86.89 

Participação Relativa % 

O 

Extrativista 0 0 

Pescador Artesanal 16 3.56 

Silvicultor O O 

DeMais"AggcuttoreararrilliareS 434 96.44 

Composição por Sexo 

Resultado Composição Societária 

Categorias de Agricultores Familiares Quantidade 

Número de associados com inscrições ativa no CAF 

Número de associados sem inscrições no CAF 

450 100 

O o 

Quantidade de Inscrições no CAF por Município 

MunicipiolUF Quantidade 

Igreja Nova/AL 9 

Pacatuba/SE 48 

Neópolis/SE 174 

Penedo/AL 17 

Ilha das Flores/SE 69 

Porto Real do Colégio/AL 21 

Brejo Grande/SE 41 

Japoatã/SE 8 

Feira Grande/AL 1 

Japaratuba/SE 9 

Olho d'Água Grande/AL 2 

Batalha/AL 2 

Capela/SE 18 

Propila/SE 2 

Coruripe/AL 2 



Belo Monte/AL 1 

Junqueiro/AL 1 

TraipWAL 1 

Campo Grande/AL 1 

lati/PE 2 

Taquarana/AL 1 

Nossa Senhora da Glória/SE 2 

habi/SE 1 

Santana do São Francisco/SE 17 

Orientações 

Em nenhuma hipótese a validade da inscrição no CAF poderá ultrapassar o prazo de 5 (cinco) anos para região Norte e de 3 (três) anos para as demais regiões, 

compreendendo, inclusive. eventuais periodos de suspensão da inscrição conforme descrito na Portaria vigente. 

A renovação da inscrição no CAF será realizada mediante a apresentação da documentação obrigatória à entidade credenciada no Sistema de Credenciamento das entidades 

da Rede CAF e atualização dessa documentação no sistema. 

Caso a renovação ou atualização da inscrição no CAF não seja realizada dentro do prazo de validade, a inscrição passará para a situação "INATIVA" até que a renovação seja 

efetivada. 

Este extrato não pode ser utilizado, pata nenhum fin1, caio  documenta de comprova~die- pdste-d-dteta-. 

Data de emissão do documento: 18/09/2025 19:50:29 



Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 
CAI Nacional da 

Agricultura 

QUADRO SOCIETÁRIO PESSOA JURÍDICA 

A" Nome C PF 'TN P.I 1F Municipitt A'" C AF Data de Validade 

1 ABRAAO DOS SANTOS 029.910.485-06 SE/Neópolis SE092025.01.003908818CAT 2108/2028 

2 ACASS1A CONCEICAO VASCONCELOS DE OLIVEIRA 003.660.045-x1 AUlgreja Nova SE092025.01.00181335ICAF 17/07/2027 

3 ADALBERTO SANTOS PINHEIRO 861.486.275-07 SEPaeatuba SE092025.01.000330394CAF 24/07/2028 

4 ADEILTON CRAVO DE OLIVEIRA 574.807.705-10 SEllha das Flores SE092025.01.003477407CAF 14/05/2028 

5 ADENILSON NORATO LÚCIO 039.177424-70 SE/Japoatà SE092025.01.001680558CAF 13/06/2027 

6 ADIEI FERREIRA DOS SANTOS 110.004.044-71 AL/Porto Real do C'olegio AL092025.01.001226668CAF 04/03/2027 

7 AGNALDO DA CONCEIÇÃO - 256.369.525-20 SENeópolis SE092025:01.003276113CAI-  05103/2027 

AKLLY INACIO MUNIZ 078.870.055-31 SE/Neópolis SE092025.01.003578756CAF 09/06/2028 

9 ALAN CARLOS RAMOS CRAVO 070.658.615-89 SE'llha das Flores SE092025.01.000350686CAF 18/05/2026 

10 ALANA ALVES SANTOS 859.487.115-52 SE/Pacatuha SE092025.01.001470165CAF 30(04/2027 

11 ALBERTO GARCIA SANTOS PINHEIRO 101.132.375-37 SE/Paeatuba SE092025.01.000330394CAF 24/07/2028 

12 ALDATR CELESTINO SANTOS 046.576.435-50 SE/Ilha das Flores SE092025.01.003524808CAF 27/05/2028 

13 ALIO DA SILVA 1301A 156.003.394-02 AL/Porto Real do Colégio AL092025.01.0010163.18CAF 04/12/2026 

14 ALECSANDRO MATIAS DOS SANTOS 110.430.395-71 SE/Neópolis S 092025.01.003808434CAF 01/08/2028 

15 ALEF SOUZA BARRETO 070.421.375-31 SEiNeépol is SE092025.01.003327465CAF 31/03/2028 

16 ALESSANDRO FERREIRA DOS SANTOS 088.793.795-00 SE/Brejo Grande SE092025.01.001903776CAF 07/08/2027 

17 ALESSANDRO GOMES SILVA 074.699.115-02 SE/Ilha das Flores SE002025.01.003321035CAF 27/0312028 

18 ALESSANDRO SANTANA PINHEIRO 986.476.605-87 SE/Paeatuba SE092025.01.000330394CAF 24/07/2028 

19 ALICE CAROLINE DOS SANTOS BENTO 142.351.834-94 AL'Penedo AL092025.01.000681811CAF 25/08/2026 

20 ALYSSON SOUZA FARIAS 863.133.675-02 SE/Neópolis SE092025.01002242936CAF 23/10/2027 

21 AMIEFON AMORIM SANTOS 103.334.875-91 SE/Brejo Cirande SE092025.01.001149060CAF 06;02./2027-  

22 AMILTON FAUSTINO SANTOS 533.892.045-04 SÉ'llha das Flores SE092025.01.001808460CAF 17/07/2027 

23 ANA-CARLA-VASCONCELOS DE OLIVEIRA-  035.792.114.39 AL/Penedo SE092025.01.001815300C.Af 18/07/2027 

24 ANA LUCIA DANTAS SANTOS 070.311.605-37 SErapela SE092025.01.001455909CAF 26/04/2027 

25 ANA PAULA DE OLIVEIRA SANTOS 087.780.635-74 SE/Neópolis SE092025.01.001125481CAF 29/01/2027 

26 ANA PAULA SANTOS DA SILVA 588.954.005-00 SE/Neópolis SE092025.01.002258607CAF 28/10/2027 

27 ANDERSON FERREIRA SANTOS 073.498.875-31 SE/Neópolis SE092025.01.001907605CAF 08/08/2027 

28 ANDERSON LECIO DOMINGOS FERREIRA 054.299.445-30 SE/13rejo Grande SE092025.01.001083477CAF 11/01/2027 

29 ANDRE DA CONCEICAO DE JESUS 054.279.195-11 SE/Capela SE092025.01.001455909CAF 26/04/2027 

30 ANDRE DOS SANTOS' 047.694.135-74 SENeópolis SE092025.01.003907963CAF 21/08/2028 

31 ANDRE DOS SANTOS 016.181.425-50 SE/Ilha das Flores SE092025.01.001358380CAF 05/04/2027 

32 ANDRÉ FARIAS 154.222.595-72 SENeópolis SE092025.01.003276114CAF 05/03/2026 

33 ANILTON GOMES SILVA 005.584.955-59 SE/Ilha das Flores SE092025.01.001728542CAF 26'06/2027 

34 ANISIA MUNIZ VASCONCELOS 532.693.815-49 SE/Ilha das Flores SE092025.01.001813294CAF 17/07/2027 

35 ANNA TH.AYLLE GOMES SANTOS DE CARVALHO 063.800.075-04 SE/Pacatuba SE092025.01.002206137CAF 15/10/2027 

36 ANTONIO CARLOS BATISTA DA COSTA 266.260.805-63 SE/Neépolis SE092025.01.003586568CAF 10/06/2028 

37 ANTONIO COSTA SANTOS 275:598.428-79 SE/Paeadüba SE092025:01.001688742CAF 17/06/2027 

38 ANTONIO EVANDRO GUEDES DOS SANTOS 067.965.705-37 SE/Ilha das Flores SE092025.01.003619095CAF 17/06/2028 

39 ANTONIO FERREIRA DE GOTS JIJNIOR 981M29.275-87 SFINeixtlis- SE4092025,011103473787CAP 13105/2028 - 

4n ANTONIO FILADELFO DA FAIXA() 217.225.105-44 SE'Neépo I is 5E092025.01.003913464CA F 22.08/2028 

41 ANTONIO MARCOS TEODORO SANTOS 912.104.105-91 SE/Ilha das Flores SE092025.01.003328086CAF 31/03/2028 

42 ANTONIO MAURILIO DOS SANTOS 699.130.804-87 SE/Ilha das Flores SE092025.01.003325009CAF 29/03/2028 

43 ANTONIO NELCI DO DOS SANTOS 989.216.065-72 SE'Paeatuha SE092025.01003597831CAF 05/06/2028 

44 ANTONIO STICOLAU BATISTA 265.720.525-91 SENeópolis SE092025.01.00391409ICAF 22/08/2028 

45 ANTONIO PEDRO DE ALCANTARA 242.488.787-04 SE/Ilha das Flores SE092025.01.001860439CAF 29/07/2027 

46 ANTONIO RILDO BISPO 885.771.045-91 SE/Santana do São Francisco SE092025.01003870475CAE 14/08/2028 

47 ANTONIO ROBERTO DA SILVA 042.854.245-09 SEllha das Flores SE092025.01.003320797CAF 13/04/2028 

48 ANTONIO VERISSISIO DA SILVA 200.598.505-82 SE/Neépolis SE092025.0I.003449366CAF 07/05/2028 

49 ANTONIO WERLES PEREIRA SANTOS 901.341.335-87 SE'llha das Flores SE092025.01.001114777CAF 24/01/2027 

50 ANTONIO ZOZIMO FRANCA DE ASSIS 517.228.955-00 SE/Paeatuba 5E092025.01.003586187CAF 10/06/2028 

51 ARIAN V1TOR SANTOS DE OLIVEIRA 146.182.554-71 AL/Porto Real do Colégio AL092025.01.000538441CAF 19/07/2026 

52 ARIELLE CASADO SOUZA 106.207.805-50 S FiNeópolis SE092025.01.004030209CAF 11/09/2028 

53 ARLEIDE EXACTO MUNIZ 938.839.605-78 SE/Neópolis SE092025.01.000271248CAE 10104,2028 

54 ARNALDO RAMOS DA SILVA 886.587.085-00 SE/Ilha das Flores SE092025.01.000370557CAF 25/05/2026 

55 AVERALDO GUEDES 937.479.935-91 SE/Neãpolis SE092025.01.003276088CAF 05/113/2027 

56 AVERCILIO DOS SANTOS 200.626.485-00 SEFaeattiba SE092025.01.001632846CAF 04/06/2027 

57 13ENIVALDO DE ALCANTARA 212.270.475-68 SEINeépolis SE092025.01.000708766CAF 29/082028 

58 BENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 912.126.695-68 SE/Ilha das Flores SE092025.01.003909176CAF 21/08/2028 

59 BERNARDINO DA SILVA ESTACIO 201.844.095-00 SENeópolis 55092025.01.001762354CAF 05/07/2027 

60 BRUNO OLIVEIRA SANTOS 501.123.328-62 AL/Porto Real do ColégioSE092025.01.001370948CAF 08/04/2027 

61 BRUNO SILVA MARCELINO 720.830.714-84 AL/Igreja Nova AL092025 O1.01 112 7 49 2 5CAF 13104/2026 

62 CAMILY FERREIRA DOS SANTOS 085.686.575-32 SE/Brejo Grande SE092025.01.002676845CAF 21102/2028 

63 CARLA SMITH NASCIMENTO 000.732.485-50 SE'Brejo Grande SE092025.01.002677651CAF 21)02/2028 

64 CARLISON DE ALMEIDA TEIXEIRA 116.001.574-08 AUPorto Real do Colégio SE092025.01.001352644CAF 03/04/2027 

65 CARLOS ALBERTO SANTOS NERES 044.016.765-56 SE/Paeatuba SE092025.01.001882617CAF 02/08/2027 

66 CARLOS ANDRE DA SILVA 121.516.344-42 AUlgreja Nova AL092025.01.000287682CAF 23/04/2026 

67 CAROEMN E MARINHO DOS SANTOS 095.697.505-45 SENeópolis SE09202501 000(6%32 CAF 31.11732027 

68 CÍCERO ALVES GONZAGA 955.553.234-68 SEAlha das Flores SE092025.01.003328311CAF 31/03/2028 



69 CICERO CARLOS DA SILVA NETO 191768.045-20 SE/Ilha das Flores SE092025.0 I .002258311CAF 28/10/2027 

70 CICERO DA COSTA SANTOS 986.581.825-68 SE/Neópolis SE092025.0 I .001971916CAF 18/08/2028 

71 CICERO PINHEIRO DE OLIVEIRA 066.463.734-50 AL/Batalha SE092025.01.001616910CAF 31/05/2027 

72 CL AUDEANE DOS SANTOS 084.570.924-05 ALI3atalha SE092025.01.001680005CAF 13/06/2027 

73 CLAUDETE FERREIRA DOS SANTOS 006.726.155-84 SE'Brejo Grande SE092025.01.001045535CAF 141 212026 

74 CLEBSON MARQUES DE OLIVEIRA 662.035:54533 SE/Neópolis SÉ:092025.01.003908470CM 21/08/2028 

75 CLECIO SOARES FAUSTINO 969.950.335-15 SE/Nossa Senhora da Glória SE092025.01.002277406CAF 05/11,2027 

76 C'LESIA -PEREIRA DOS SANTOS 015.561.025-26 SE/Neópolis SE092025.01.003325124CAF 31E0312028 

77 CLEVERSON JOAQUIM SANTOS 064.343.445-38 SE/ilha das Flores SE092025.01.003325127CAF 30,03,2028 

78 CRISTIANE DOS SANTOS MARTINS 027.697.655-07 SE/Pacatuba SE092025.01.000842205CAF 05/10/2026 

79 CRISTIANO SILVA GOMES 062.837.975-71 SE/Tlha das Flores 8E092025.01 .003323175CAF 28103/2028 

80 DAN1ELli DAS DORES MOTA OLIVEIRA 084.295.995-50 SE/I3rejo Grande SE092025.01.001556364CAF 17/05/2027 

81 DAUCIL ENE DOS SANTOS ESTAGIO 005610835-41 SE/Nelpolis SE092025.01.001762354CAF 05,07/2027 

82 DETVESON SANTOS VIEIRA 110.617.005-93 SE/Santana do São Francisco SE092025.01.003871932CAF 14/08/2028 

83 DENIS PEREIRA DOS SANTOS' 008.462.765-42 SE/Net/polis' S12392025.01.00/435652CA1 - 23/042027 

84 DENISSON SANTOS DOES 062.086.375-70 SE/Capela SE092025.0 I .001897948CAF 09108,2027 

85 DENNYS CASTRO SILVA 101.633.495-84 SENcópolis 5E092025.01.003912678CAF 22/08/2028 

86 DLEGO ACACIO INACIO SANTOS 041.520.665-04 SDNeópolis SE092025.01.000644444CAF 17%08/2026 

87 DIEGO DAVYRLAN MUNIZ DOS SANTOS 060.997.094-10 SE/Brejo Grande SE09202501.003618739CAF 17/06/2028 

88 DIOGO MOURA DOS SANTOS 074.745.365-95 SENc6polis SE092025.01.003730373CAF 04/08/2028 

89 DJENAL ALVES SANTOS 022.550.325-54 SEIPacatuba SE.092025.01.000069767CAF 12/1212025 

90.  DOMENICIO JOSE DOS SANTOS 532.211.25534 SE/Brejii Grande 5E092025.01.002508193CM 13:0112028 

91 DOMINGO GUILHERME FERREIRA DOS SANTOS 088.860.455-65 SEBrejo Grande SE092025.01.003909237CAF 21/08/2028 

92 DONIVALDO SANTOS 662.172.025-49 SEil lha das Flores SE/192025.01.000615440CM,  09/08,2026 

93 DOUGLAS GUEDES DOS SANTOS 080.072.595-62 SE/Neópolis SE092025.01.003661959CAF 10/07/2028 

94 DOUGLAS SANTOS 122.151.65405 AL/Igreja Nova SE092025.01.001992155CAF 05/08/2028 

95 DURCILENE DE CARVALHO SANTOS 028.864.585-54 SE/Paeatuha SE09202501.003722006CAF 15/07/2028 

96 EDEMILSON GOMES BARRETO 024.707.83526 SESantana do São Francisco SE092025.01.003871991CAF 14/0 812028 

97 EDENILION SILVA SANTÓS 008.734.214-69 A1./Penedo AL092025.01.002551797CAE 22/01/2028 

98 EDIJAN E VIEIRA DOS SANTOS 056.178.424-80 AL/Penedo A L092025.0 I .00068 I RI 1CA F 25/08,2026 

99 14411-ANF120S-SANTOS-PINT4FIRO 082624295-63 SE:Nd/polis 5E09202504 41044729 I 6CAF 30/04/2027 

100 EDILSON ALVES DOS SANTOS 043.377.224-75 ALIgreja Nova AL092025.01.001017896CAF 0412,2026 

101 EDIMILSON DOS SANTOS 412.632.864-53 AL/Penedo AL092025.01.000836484CAF (14/10/2026 

102 EDMUNDO PEREIRA FILHO 516.604.825-34 SE'Neôpolis SE092025.01.001690662CAF 17/06/2027 

103 EDINALDO SOARES DOS SANTOS 912.216.925-34 SE'llha das Flores SE092025.01.00181816ICAF 18/07/2027 

104 EDITE SILVA BATISTA CRUZ 005.473.685-42 SESetipolis SE092025.01.003325137CAF 30/03/2028 

105 EDIVALDO DA SILVA 005.198.155-64 SENeópolis SE092025.01.003794296CAF 30/07/2028 

106 EDMILSON DOS SANTOS -  588991.455-68 SE/Neópolis SE092025.01.003276143CAF 05'03,2027 

107 EDNALDO FEITOSA FERREIRA 265.077.655-20 SE/Nd/polis SE092025.0 I .0018102 I 6C AF 17/07/2027 

108 FDRIF,NY FARIAS ALCANTARA 114.072.585-83 SE/Net/polis SF.092025.01.003660142CAF 30/06/2028 

109 EDSON SANTOS LIMA 007.459.395-11 SE/Ilha das Flores SE092025.01.003328729CAF 30/0312028 

110 EDUARDO DAMASCENO DA SILVA 153.085.1 IR-10 SE'llha das Flores SE092025.01.001448711CAF 25/04/2027 

111 EDVAL BEZERRA DA SILVA 959.568.245-49 SE/Neópolis SE092025.01.003737399CAF 17/07/2028 

112 EDAALDO FARIAS 265.700.505-59 SE/Neópolis SE092025.01.002079991CAF 08/10,2027 

113' EDVAN LEITE DOS-SANTOS' 070.878195524 SE/Ilha dais Fhireri - SE092025:01.001973529CAF 22/08/2027 

114 ELIZENE VIEIRA SANTOS 007.458.975-09 SE/Santana do São Francisco 5E092025.01.003870280CAF 14108/2028 

115 FI I7ETE SANTOS 041476.435-35 SE/Pacatuba 5E092025.01.003442519CAF 06/052028 

116 ERALDO SILVA DE SOUZA 043.440.218-43 SENeópolis SE092025.01.00360 I 40 I CA F 13/06./2028 

117 ERIC RODRIGUES SILVA DOS SANTOS 137.963.754-64 AL/Porto Real do Colégio AL092025.01.000703089CAF 31/08/2026 

118 ERICA MARTINS GUEDES 126.110.365-35 SE/Neópolis SE092025.01.000373239CAF 26/05/2026 

119 ERICK MARTINS GUEDES I07.834.(685-20 SE/Neópolis SE092025.01.002098228CAF 1/1/09/2027 

120 ERTSVALDO LEITE DOS SANTOS 025.823.975-12 SE41ha das Flores SE092025.01.001296635CAF 19/03/2027 

121 ERIVALDO DOS SANTOS SILVA 311.178.135-68 SE/Japaratuba SE092025.01.001944476CAF 19/08/2027 

122- ERIVA L DO IGNACIO DOS SANTOS 256.370.295-04 SE/Nd/polis SE092025.0 I .0019677/16CAF 22/08/2027 

123 ERLAN DOS SANTOS BISPO 067.574.835-64 SEPacatuba SE092025.01.001470165CAF 30/042027 

124 ERON FERNANDO ALCANTARA 007.377.235-64 SE/Neópolis SE092025.01.003717935CAF 14/07/2028 

125 ESTELA SILVA FEITOSA 028.666.245-05 SE'Sanlana do São Francisco SE092025.01.004063251CAF 17/0912028 

126 EVANDRO FERREIRA SANTOS 072.238.505-66 SE/Neópolis SE092025.01.002687591CAF 26/02/2028 

127 E'rANDRO PEREIRA DE SOUZA 040.036.43526 SE/Iiha das Flores SE0 92023:01.003573989CAF-  09/0212028 

128 EVERTON DOS SANTOS GUEDES 072.260.685-08 SENeópolis SE092025.01.000842166CAF 05/10/2026 

129 EVONIO LEMOS SANTOS 902.586.81420 SEPacatuha SE092025.01.001161035CAF 08/02,2027 

130 EZEQUIEL SANTOS RAMOS 060.858.695-17 5E1N:watt/ha SE092025.01.002534708CAF 17/01/2028 

131 FABIO MIGUEL CALUMBY PEREIRA 925.547.685-87 SE/Brejo Grande SE092025.01.003924496CAF 25/08.2028 

132 FELIPE ALCANTARA DA SILVA 123.770.48552 SEINclipolis SE092025.01.002744919CAF 14/03/2028 

133 FELIPE DOS SANTOS 136.434.244-85 AL/Penedo AL092025.01.002239622CAF 30/10/2027 

134 FELIPE SANTOS PINHEIRO 085.550.245-28 SE/Neinsolis SE092025.01.003973383CAF 02/09/2028 

135 FELLIPE FEITOSA GUEDES 058.872.715-66 SE/"Ilha das Flores SE092025.01.001756856CAF 04/07/2027 

136' FERNANDA:BISPO DOS-SANTOS 054.116.235-70 SPINeópolin SE09202.5.01.002343438CM' 18/11,2027 

137 FERNANDA MAGNA DE JESUS 049.316.1/6555 SESantana do São Francisco SE092025.01.003871104CAF 14108/2028 

138 FERNANDE LEMOS FERREIRA 013_964.255-27 SE/Brejo Grande SE092025.01.000346437CAF 16105/2026 

139 FLAVIANO DE OLIVEIRA SILVA 111.228.554-78 AL/Porto Real do Colégio AL092025.01.002566188CAF 31107,2028 

140 FLAVIO DOS SANTOS VICENTE 032.794.225-82 SENeópolis SE092025.0 I .003585709CAF 10/06/2028 

141 FLAVIO OLIVEIRA DOS SANTOS 018.968.02532 SE/Santana do São Francisco SE092025.01.003869950CAF 1408,2028 

142 FRANCIELLY FERREIRA GREGORIO CAJE 101.134.626-54 ALlgreja Nova SE092025.01.001863863CAF 30/072027 

143 FRANCISCO JOSE PINHEIRO DA SILVA 451.786:665434 SEB ejo (lande SE092025.01.003949268CAF 28/052028 

144 FRANK HENRIQUE DOS SANTOS 104.665.644-90 AL/Feira Grande SE092025.01.001624153CAF 03/06/2027 

145 GABRIEL DA SILVA SANTOS 063.317.954-05 SE/Net/polis SE092025.01.003743670CAF 18/072028 

146 GABRIEL ESTAGIO DOS SANTOS 082.441.50513 SE/Ilha das Flores SE092025.01.001546784CAF 03/02.2028 



147 GABRIELLA CRISTINE VASCONCELOS FEITORA SANTOS 051.846.934-40 AL/Penedo AL092025.0 I .002551797CAF 22/0112028 

148 GEDILZA VIEIRA DOS SANTOS 937.244,205-44 SENc6polis SE092025.0 I .0032761 05CAF 05/03/2027 

149 GENILTON DOS SANTOS 694.796.405-97 SE/Neópolis SE092025.01.002335763CAF 14/11/2027 

150 GENIVAL SANTOS 336.826.315-34 SEINeópolis SE092025.01 .003326986CA F 31/03/2028 

151 GERALDO DE MAJEL A PINHEIRO DA SILVA 533.089.725-49 SE/Japoatà SE092025.01.001446796CAF 22/04/2028 

152 GESCICA OOS SANTOS GOMES 059.704.685:92 SE/Santana do São Francisco 5E092025.01.002001735CAF 14/08/2028 

153 GEYZON JOAQUIM GONL'ALVES 054.247,085-36 SENeópolis SE092025.01.002707382CAF 26102/2028 

154- G10ELMA VIEIRA PINHEIRO DOS SANTOS 045.288.335-06 SE,Nenpolis SE092025.01.004056331CAF 16/09/2028 

155 GILENE GUEDES DOS SANTOS 985.596.215-04 SENeópolis SE092025.01.003276143CAF 05/03/2027 

156 GILSON JOAQUIM SANTOS 267.499.985-34 SE/Neépolis 8E092025.01.00338604 I CA F 15/04/2028 

157 GILVAN BENTO SANTOS 925.683.434-00 AL/Penedo AL092025.01.000681811CAF 25/0812026 

158 GINALDO GUEDES 556.228.605-04 SENeópolis SE092025.01.003808467CAF 01/08/2028 

159 GIPERIO DE ANDRADE SANTANA 008.117.835-29 SE/Capela SE092025.01.002417061CAF 10112%2027 

160 GIVALDO DOS SANTOS 556.198.275-34 SE/Japaralaba SE092025.01.000603003CAF 07/08/2026 

161 GIVALDO GO/v1L'S-DASILA'A-  040.811.124-01-  SI//Ilha das-Flores-  S12392025.01.001838394CA1` 24/07%2027 

162 GIVALDO GOMES DA SILVA JUNIOR 106.351.975-61 SEllha das Flores SE092025.01.001838394CAF 24/07/2027 

163 GIVANETE CIRIACO ALVES 015.925.515-56 SENcópol is SE092025.01.003474981CAF 13/05/2028 

164  GIVANILDO SANTOS 026.497.874-90 AL/Penedo AL092025.01.00068142ICAF 25/08/2026 

165 (jRACIELE DOS SANTOS 156.831.024-21 AL/Penedo AL092025.01.001291951CAF 19/03/2027 

166 GRAZIELE SANTOS BISPO 082.013.695-64 SEPacatuba SE092025.01.001044632CAF 27%0812028 

167 GUILHERME SOUZA MATIAS 088.110.335-78 SE'llha das Flores 5E092025.01.001823753CAF 19%07/2027 

168 Ws-1:w° PINHEIRO DOS SANTOS 11 40.52529 SENeóphliS SE09202501.004047469CAF 15709/2028 

169 HELIO CONCEICAO SANTOS 827.623.334-15 SEINciSpolis SE092025.01.003808493CAF 01/08/2028 

170 Hl LARIO ANTONIO DA SILVA 961.347.555-91 SENeópolis SE092025.01.002675490CAE 21/02/2028 

171 LANA ICARLA AQU1NO SANTOS 061.425.315-24 SENc6polis SE092025.01.004047134CAF 15/09/2028 

172 IDALANNE MERCIA SILVA TED,MIRA 090.026.884-07 SENeópolis SE092025.01.003326496CAF 31/03/2028 

173 IRANDI DE MELO 977.058.455-04 SEIJaparatuha SE0920'_'5.01.00 I 998217CAF 26/08/2027 

174 IRANILDE SANDES LIMA 044.597.215-70 SE/ilha das Flores SE092025.01.001117012CAF 11/08%2028 

173 -  ~EER-ANCA PET-CE-1-11A  201.824.145- 15 SLINenpolis SE1192025.01.003325016CAF 30'03/2028 

176 ISABELA VIEIRA MARQUES 090.080.585-45 SENeópolis SE092025.01.002149879CAF 30/09/2027 

177 ISMAEL-DOS SANTOS 846.414185-15 SF/Pacattiba SE092025.01000284324CAF 15/07/2028 

178 ISTEVAN WALLXS FERREIRA LEAL 148.562.184-41 AL/Porto Real do Colégio SE092025.01.001468313CAF 19105/2028 

179 ITAMAR DOS SANTOS 575.675.305-20 SElltabi SE092025.01.001584101CAF 28/05/2028 

180 IVANDETF zrrunvo SANTOS 404.610.685-91 SE/Ilha das Flores SE092025.01.003428226CAF 30/04/2028 

181 IVANILDA COSTA DOS SANTOS 037.231.955-63 SE/Pacauha SE092025.01.001688742CAF 17/06/2027 

182 JACIEL DA SILVA SANTOS 028.340.075-78 SE/Nein/uns SE092025.01.004026340CAF 11/09/2028 

183 JACILENE ALVES SANTOS 060.778.595-08 SEillha das Flores 8E092025.01.001691 750CAF 03/02%2028 

184-  JACKSONEARLASDASILAA NICOLAU 050.711.855-39 SESe6polis PE09207-'5.01.000571684CAF 28'072026 

IRS JADSON BORDES FEITOSA 131.580.104-37 SE'Brejo Grande SE092025.01.003390615CAF 16/04/2028 

186 JAILTON DOS SANTOS FRANCA 001.492.355-69 SENeópolis SE092025.01.002675099CAF 21/02/2028 

187 JAKSON GERALDO DE OLIVEIRA 100.146.234-39 AL/Porio Real do Colégio AL092025.01.002106897CAF 03/02%2028 

188 JANAILDA MATIAS DOS SANTOS 061.470.495-26 SENeópolis SE092025.01.003994694CAF  05109%2028 

189 JANAYNY VITORIA ALEXANDRE BEZERRA 123.551.044-17  AL/Olho d'Agua Grande SE092025.01.0015 I 1986CAF 09/05/2027 

190 JANIELE SILVA MATLAS 068.190.935-86 SEINe6polis SE092025.01.004047555CAF 15/09/2028 

191 JEAN7E min-SANTOS' 060.914.455=26 SE/Neapólis SE09202501.000905957CAF 25110/2026 

192 JEFFERSON FERREIRA SANTOS 071 .811. 144-33 SE'Neépol is 5E092025.0 I .003437272CAF 05/05/2028 

193 JERFFESON DOS SANTOS BORGES 120.394.964-24 AL/Olho &Agua Grande SE092025.01.001878763CAF 01/08/2027 

194 JHONNYS DOS SANTOS GOMES 078.427.355-02 SE/Santana do São Francisco SE092025.0 I .003869041CAF 14/08/2028 

195 JILVANILDE DA SILVA ESTAGIO SANTOS 007.846.225-82 SENeópolis SE092025.01.003494074CAF 19/05/2028 

196 JILVANS SANTOS CRUZ 985.816.865-91 SE/Pacatuba SE092025.01.000562378CAF 26/07/2026 

197 JISLENE ALVES 037.399.385-44 SEPacatuha SE092025.01.002767549CAF 17/03/2028 

198 JOANA GOMES LIMA 010.848.265-00 SE/Noripolis SE092025.01.003953829CAF 29/08/2028 

199 JOAO BATISTA DA SILVA SANTOS 077.603.635-16 SE/Ilha das Flores SE092015.01.003323708CAF 28/03/2028 

200 JOAO BATISTA DE CERQUEIRA 267.45649587 SE/Nei/0ljg SE09202501003973445CAF 024/9/2028 

201 JOAO BATISTA DOS SANTOS 267.616.885-15 SE/Neópolis SE092025.01.003325144CAF 30/03/2028 

202 JOAO NATAN DE OLIVEIRA TELES 016.550.365-30 SE/Neépolis SE092025.01.002380261CAF 27/1172027 

203 JOAO RIBEIRO LUCIO 516.610.635-00 SENeópolis SE092025.01.002655179CAF 20/02/2028 

204 JOAO VICTOR RAMOS PONCE DE LEON 066.475.845-28 SETIrejo Grande SE092025.01.001099877CAF 18/012027 

205 JOAQUIM MELO SANTOS 015:261.835-92 SE-4'acatuba SE.092-025.01.002297677CA11  16/05/2626 

206 JODEAll R DOS SANTOS JIINIOR 074.226.055-02 SE/Pacatuba SE092025.01.003925395CAF 25/082028 

207 JOELMA DA SILVA SANTOS FARIAS 8743)83.085-68 SECapela SE092025.01.002760507CAF 18%022028 

208 JOI-LANNI OLIVEIRA TELES 031.799.555-38 SE'Neápolis SE092025.01.002380865CAF 27/11/2027 

209 JONAS FERREIRA LUCIO 056.784.385-81 SEBrejo Grande SE092025.01.002759724CAF 14/03/2028 

210 JORGE MENEZES NETO 084.388.914-46 SE/1Iha das Flores SE092025.01.003925729CAF 25/08,2028 

211 JORGE NASCIMENTO SANTOS 719.262.524-89 SENeópolis SE092025.01.003326077CAF 31/03/2028 

212 JOSAN DOS SANTOS 042.311.175-27 SE/Ilha das Flores SE09'2025.01.000608213CAF 16/04%2028 

213 JOSE ADILSON GOMES 457.281.355-87 SE/Propria SE092025.01.000211737CAF 31/01/2028 

214' JOSE-A1-0(ANDILE-DASILVABOLA-  113.604.314-46 SEllha das-Rores-  SE092025.01.001359710CAF-  05/0412027 

215 h/SE ALEXSANDRO MARINHO SILVA 053.971.484-441 SENeópolis SE092025.01.003894069CAF 19/08/2028 

216 JOSE ANDERSON OLIVEIRA 111.741.607-05 SE/Ilha das Flores SE092025.01.001878401CAF 01/08/2027 

217 JOSE ANGELO NETO 227.488.574-53 SE/Ilha das Flores SE092025.01.001461513CAF 29/042027 

218 JOSE AN1LTON DOS SANTOS 199.332.905-68 SENeópolis SE092025.01.003501033CAF 20/05/2028 

219 JOSE AN1ZIO DE OLIVEIRA 149.005.055-87 SE/Japaratuba SE092025.01.000307568CAF 15/09%2028 

220 JOSE ANTONIO DA CONCEICAO SOARES 654.491.505-04 SENeópolis SI/092025.01.002667997CAF 18102,2028 

221 JOSE ARGEMIRO DE MELO 652.259.374-20 SE/Capela SE092025.01.001384109CAF 11/04,2027 

222 JOSE ARLINDO DOS SANTOS 532.211.335-53 SEBrejo Grande SE092025.01.000806267CAF 27/09/2026 

223 JOSE AUGUSTO MACHADO DE OLIVEIRA 127264.195-34 SE/Pacata/bit SE092025.01.000931567CAF 06/11/2026 

224 JOSE BELCHIOR SANTOS FERREIRA 002.437.025-82 SE/Brejo Grande SE092025.01.001973519CAF 22/08%2027 



225 JOSE CARLOS DOS SANTOS 016521494-57 AL/Porto Real do Colégio AL092025.0 I .0010045444CAF 29/11/2026 

226 JOSE DE SOUZA SANTOS 118.832.12421 AL/Porto Real do Colégio SE092025.01.001698394CAF 18/06/2027 

227 JOSE DOS SANTOS 265.693455-91 SE/Ilha das Flores SE092025.01.002134582CAF 25/09/2027 

228 JOSE DOS SANTOS 695.17(1.025-72 SE/Pacamba SE092025.01.001838328CAF 04/0912028 

229 JOSE ELIAS SANTOS DA SILVA FILHO 090.360.134-61 SENeCipiol is SE092025.01.001309544CAF 21/03/2027 

230 JOSE EL1NALOO coitxtuk FRANCA 061.292.034-89 AL/Penedo AL092025.01.000271223CAF 12/04/2026 

231 JOSE EUCL1DES DE OLIVEIRA 239.815.044-53 ALlunqueiro SE092025.01.0018177/45CAF 18/07/2027 

232 JOSE FABIO DOS SANTOS 712.978.205-68 -  SE/Capela SE092025.01.001095426CAF 17/01/2027 

233 JOSE FERNANDO DOS SANTOS VASCONCELOS 902.593.784-53 AL/Porto Real do Colégio AL092025.01.002656630CAF 14/02/2028 

234 JOSE FRANCISCO DA SILVA 533.893.015-34 SE/Ilha das Flores SE092025.01.002638093CAF 11/02/2028 

235 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS IRMAO 055.861.804-99 SENcópolis SE092025.01.003659680CAF 09/06/2028 

236 JOSE GERALDO PINHEIRO DOS SANTOS 139.682.114-72 AL'Corraripe AL092025.01.001744742CAF 02/07/2027 

237 JOSE GILSON VIEIRA DOS SANTOS 961.398.035-00 SE/Ilha das Flores SE092025.01.003323282CAF 2803/2028 

238 JOSE GUEDES 'MACIO 956.682.095-04 SENciSpol is SE092025.01.003909012CAF 21/08,2028 

239 JOSE JOAQUIM SANTOS' 927.292.90834 SEllha das /cores' S1ì992025331.001824330CA1' 23/07/2027 

240 JOSE LENILTON LIMA DA SILVA 965.534.485-15 SE/Neópolis SE092025.01.000424833CAF 1606/2026 

241 JOSE MARCELO RODRIGUES SANTOS 585.322.185-04 SENcópolis SE092025.01.001773822CAF 09/07/2027 

242 JOSE MARIA DOS SANTOS 217219.395-04 SE/Neópolis SE092025.01.002704786CAF 26/02/2028 

243 JOSE MAURO DOS SANTOS 506.971.454-68 AL/Coruripe AL092025.01.002490152CAF 24/12/2027 

244 JOSE MOURA SANTOS 267.568.035-49 SE/Paimtuba SE092025.01.001907727CAF 08/0812027 

245 JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 267.608.355-49 SE/Neópolis SE092025.01.003893146CAF 19/0812028 

246 JOSE ROBERTO CARMO 047.412.49590 SEPacatubá 5E092025.01.003328430CAF 31103/2028 

247 JOSE ROBERTO SANTOS 016.098.525-08 SENcópolis SE092025.01.00327622 I CAF 05/03/2028 

248 JOSE ROBERTO SANTOS DA CONCEICAO 457.393.315-87 SE/Santana do São Francisco SE092025.01.003871691CAF 14/08/2028 

249 JOSE1LDA SANTOS PAULO 589.119.285-34 SENedpolis SE092025.01.003842465CAF 08/002028 

250 JOSEKELLI MARIA DE OLIVEIRA 087.594.834-07 AL/Porto Real do Colégio AL092025.01.001636348CAF 05/06/2027 

251 JOSEL1 DA SILVA SANTOS ALMEIDA 039.093.235-37 SE/Brejo Grande SE092025.01.003989790CAF 04/0912028 

252 JOSENILDO GUEDES DOS SANTOS 023309.945-08 SE/Ne6polis SE092025.01.003925886CAF 25/08/2028 

253' JOSEbIlLtiO SILVÁ DOSSANIDS-  068.364:735;02 SÉ/NeCipolis 8E092025.01.0006713i 90CAE 24/08/2026 

254 JOSICLEIDE DE SANTANA DOS SANTOS 336.547.275-49 SE/Brejo Grande SE09'2025.01.001973448CAF 22708/2027 

25-5 JOSTET ATA DOS SANTOS 028.936.535-02 SE/Pecaluba 8E092025 04 C103949360CAE 28/08/2028 

256 JOSIENE DA SILVA PEREIRA 119.016.134-61 AL/Belo Monte SE092025.01.001617628CAF 31/0512027 

257 JOSILENE MARIA DA SILVA 006.851.145-03 SE/Brejo Grande SE092025.01.003970753CAF 02/0912028 

258 JOSTVAN BOMFTM ALVES 274.441.498-01 SE/Ilha das Flores SE092025.01.000988771CAF 23/11/2020 

259 JOSUE DOMINGOS DA SILVA 357.093.085-87 SENeépolis SE092025.01.002258607CAF 28/10/2027 

260 JOZ1ANE SANTOS CRUZ 030.912.405-09 SE/Pacatuba SE092025.01.000562378CAF 26/0712026 

261 JULIANA CALUMFTY FERNANDES MACHADO 033.009.135-27 SE/Brejo Grande SE092025.01.003949162CAF 28/0812028 

262 JULLANA FERREIRA DOS SANTOS 039.829.865-32 SE/Brejo Grande SE092025.01.001973519CAF 2208/2027 

263 JULIETE DA SILVA SANTOS 047.807.615-06 SENeópolis SE092025.01.000644444CAF 17/08/2026 

264 JULIO CEZAR PEREIRA CRAVO 050.562.665-90 SF/Pacatuba SF.092025.01.001942612CAF 1608/2027 

265 JULIO FERREIRA SANTOS 589.108.405-87 SE/Brejo Grande SE092025.01.004017855CAF 10./09/2028 

266 JULIO FERREIRA SANTOS FILHO 103.690.205-61 SE/Brejo Grande SE092025.01.004021041CAF 1010 9/2028 

267 JULIO PEDRO PINHEIRO DOS SANTOS SOUZA 114.073.255-23 SEINciSpolis SE092025.01.004073790CAF 18/09/2028 

268 KARINE BISPO SAMUEL PEREIRA 065.106.585-26 SE/Neópolis SE092025.01.001807348CAF 04/06/2028 

269 FATIA DOS-SANTOS-  030.229.125=-36 SE/Paíaniaba SE092725711.002161979CAF 25/W12028- 

270 KAYLANE FRANCA PEREIRA 075.205.245-40 SEPacatuba SE092025.01.002744039CAF 11/03/2028 

271 KEILLA SANTOS DA SILVA NUNES 102.062.094-36 PEllati PE092025.01.000682911CAF 25/08/2026 

272 KENNETI VIEIRA XAVIER 078.219.745-01 SE/Santana do São Francisco SE092025.0 I .003871547CAF 14/0402028 

273 LAUANNE DA SILVA VIEIRA 087.562.255-04 SENcópolis SE092025.01.003906217CAF 09/06/2028 

274 LEALDO SANTOS 201.621.545-34 SE/japaratuba SE092025.01.001945657CAF 15/09/2028 

275 LEANDRA DOS SANTOS GOMES 080.841.985-48 SE/Neópolis SE092025.01.002634604CAF 10102/2028 

276 LEANDRO CONCEIC.A0 DOS SANTOS 073.735.285-03 SENcópolis SE092025.01.004047335CAF 15/09/2028 

277 LEANDRO MEDEIROS BEZERRA 102.504.154-29 SE/Neópolis SE092025.01.003384807CAF 15/04/2028 

278 LEILMA DA SILVA PINTO FERREIRA 0544.404.845-911 SE/Pacaniba SE092025.01.000278622CAF 17/04/2026 

279 LENILSON SANTOS DA SILVA 114.977.205-08 SE/Ncõpolis SE092025.01.003730169CAF 16;07/2028 

280 LEONARDO GOMES DA SILVA 099.228.604-22 SEJNeépolis SE092025.01.003659423CAF 29/06/2028 

281 LEONILSON ALVES SANTOS 080.582.045-01 SE/Pacatuba SE092025.01.001908228CAF 08108/2027 

282 LILIAN GOMES DOS SANTOS CRUZ 906.878.335-15 SE/Ne/aporia SE092025.01.003276158CAF 05/03/2028 

283 LISLAYNE PEREIRA DAN IAS 088.273.255-86 SÉ/Santana do São Francisco SE092025.01.0031471973CAF-  14/08/2028 

284 LISMARQUES ZIFIRINO NETO 022.467.965-12 SE/Ilha das Flores SE092025.01.003325 I 22CAF 30103/2028 

285 LOURIVAL DE SOUZA TORRES 621.952.124-20 SENcópolis SE092025.01.001298070CAF 05/06/2028 

286 LUANA DOS SANTOS 860.437.705-04 SE/Neópolis 58092025.01.000422189CAF 151)6+2026 

287 LUCAS BARRETO AMORIM 008.448.845-02 SE'Brejo Cirande SE092025.01.003488787CAF 16/05/2028 

288 LUCAS DOS SANTOS 866.830.355-47 SENcópolis SE092025.01.001605306CAF 28/05/2027 

289 LUCIANA FRANCA DOS SANTOS 589.012.305-00 SEllha das Flores SE092025.01.001824330CAF 2310712027 

290 LIJCIANO FRANCISCO DA SILVA MACEDO 063.470.895-30 SENcópolis SE092025.01.003430873CAF 02105/2028 

291 LUCIANO SILVA DE FRANCA 002.440.765-88 SENeiSpolis SE092025.01.002299168CAF 13/08/2028 

292 LUCILA-PEREIRA GONCA-LVES' 02_9.022.155-25' SE'llha da Flores-  SE09202.5.02.003771038CAr 24107/2028- 

293 LUCIVANIO PEREIRA DA SILVA 018.920.505-95 SE/Capela SE092025.01.110 I 724273CAF 10107;2027 

294 LUIZ HENRIQUE SILVA DE SOUZA 100.689.525-62 SE/Ilha das Flores SE092025.01.000999341CAF 28/11/2026 

295 LUIZ JOSE LEITE FILHO 008/793.955-08 SE/Brejo Grande SE092025.01.001817049CAF 1807:2027 

296 LUIZ MIGUEL SILVA RODRIGUES 103.790.985-20 SE'Neópolis SE092025.01.003911635CAF 11/09/2028 

297 LUIZ VENICIOS BOMFIM MENEZES 084.281.205-95 SE/Ncópolis SE092025.01.003391423CAE 16/04/2028 

298 LUZENILDO VILOSA DOS SANTOS 919.904,165-00 SE/Neópolis SE092025.01.001629199CAF 04/06/2027 

299 LUZIA COSTA SANTOS PINHEIRO 023.313.635-52 SEPacatuba SE092025.01.000330394CAF 24107/2028 

300 MADALENA PEREIRA DE ARAUJO VALENTIN 584.325.825-49 SEllha das Flors SE092025.01.003568399CAF 05/06/2028 

301 MADISLANE GOMES DOS SANTOS 032.037.665-66 SE/Neópolis SE092025.01.003938340CAF 27/0812028 

302 MADSON JOAQUIM SANTOS 065.591.495-10 SE/Neópolis SE092025.01.003930244CAF 2608.2028 



303 MAGNOL1A SENA 260.230.595-20 SE/Pacatuba SE042025.01.002317952CAF 11/11/2027 

304 MANOEL ALVES FARIAS 326.416.805-72 SE/Capela SE092025.01.002760507CAF 18103/2028 

305 MANOEL BENICIO SANTOS 201.827.675-15 SE'Neópolis SE092025.01.003931669CAF 26/0812028 

306 MANOEL CARMO 256.364.805-04 SE/NeiSpolis SE092025.0 I .002372249CAF 28/11/2027 

307 MANOEL GABRIEL BISPO DOS SANTOS 662.891.575-15 SENeápol is SE092025.01.001316317CAF 25103/2027 

308 MANOEL LAEliCii3 CELES11140 SANIOS 430.312.775-20 SE/Ilha das Flores SE092025.01.001732835CAP 11/08/2028 

309 MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 021.230.634-01 ALPenedo A1092025.01.00 I 735709CAF 01/07,2027 

310 MANOEL MESSIAS FILHO 051.753.37408 Ablgreja Nova AL092025.01.002539862CAF 18/09/2028 

311 MANOEL PINHEIRO DOS SANTOS 357.079.845-34 SE/Neópolis 5E092025.01.003276104CM/ 05103/2027 

312 MANUEL ROMAO DE SOUZA 786.850.794-20 SE/Ncápolis SE092025.01.003276203CAF 05/03/2027 

313 MARCOS FELIX DE MELO 585.614.555-00 SECapela SE092025.01.002 I 36180CAF 02;10/2027 

314 MARIA ANTONIA DOS SANTOS CARDOSO 020.219.825-13 SE/Capela SE092025.01.002186563CAF 17/09/2028 

315 MARIA AUDENIDES DOS SANTOS FAUSTINO 007.790.685-30 SENossa Senhora da Glória SE092025.01.002277406CAF 05/11/21)27 

316 MARIA AUGUSTA BISPO DOS SANTOS 019.126.685-05 SE/Japaratuba SE092025.01.000603003CAF 07/08/2026 

317 MARIA CARLA DA- SILVA SANTOS' 354.914.418415 SE/Ne6polis SE092025.01.003771122CAE" 24107,2028 

318 MARIA CARLINDA DOS SANTOS 170.965.295-00 SE/Ilha das Flores SE092025.01.000581478CAF 01/08/2026 

319 MARIA CICERA GOMES SANTOS 556.092.105-00 SE'Neópolis SEA92025.01.00277 I 204CAF 23/07/2028 

320 MARIA CICERA VIEIRA DOS SANTOS 589.189.815-20 SE-Neápolis SE092025.01.003276157CAF 29/08/2028 

321 MARIA CRISTINA SANTOS DA SILVA 107.176.934-06 ALTraipu SE092025.01.001452436CAF 25/04/2027 

322 MARIA DA GLORIA VIEIRA 002.528.265-40 SE'Ncópolis SE092025.01.000128735CAF 2910812028 

323 MARIA DAS GRACAS MELQU1ADES DE MELO 023.339.525-39 SE/Capela SE092025.01.001384109CAF 11/04/2027 

324' MARIA DE FATIMA DOS SANTOS OLIVEIRA 778.292.63515 SEINe6pOlia SE092025.01.0033272878CAF 31;03/2028 

325 MARIA DE FATIMA RAMOS NOGUEIRA 086.046.265-06 SENcópolis SE092025.01.001317594CAF 25/03/2027 

326 MARIA IX) CARMO SOUZA LEITE 903.419.025-00 SM lha das Flores SE092025.01.000290165CAE 24/0412026 

327 MARIA EUSSANDRA MOREIRA DA ROCHA VASCONCELOS 014.598.754-00 AUC'ampo Grande SE092025.01.001680394CAF 1310612027 

328 MARIA EVANGELISTA DOS SANTOS 122.228.005-10 SE/Santana do Sào Francisco SE092025.01.003870668CAF 14108/2028 

329 MARIA GORETE ESTACIO DOS SANTOS 556.142.995-72 SE1Propria SE092025.01.001604902CAF 28/05/2027 

330 MARIA HELENA GOMES DOS SANTOS 713.125.875-04 SE/Ilha das Flores SE092025.01.003764267CAF 23/07/2028 

331 MARIA (RANI TEIXE111A DOS SANTOS 033:024.794-84 AL:11gr  eja Nova AL-092025.01.0027134966CAE-  20/0312028 

332 MARIA JOELMA PINHEIRO BISPO 004.800.425-19 SE/Neópolis SE092025.01.001628948CAF 1410812028 

333 MARIA JOSE.RF.ZERRA-DOS SANTOS 896,216625-91,  SE/Brejo Grande- SR092.025,61.000529827CAR 03/02/2028 

334 MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA 098.013.848-59 SE'Neópolis SE092025.01.002708626CAF 26102/2028 

335 MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA 534.468.445-20 SE/Neápolis SE092025.01.001082656CAF 10101/2027 

336 MARIA JOSE. MARINHO DOS SANTOS 952.412.135-20 SEMIeépolis SE092025.01.001483953CAF 03105/2027 

337 MARIA JOSE SANTOS PEREIRA 020.294.955-90 SE'Capela SE092025.01.002138479CAF 02;10/2027 

330 MARIA LAURINETE SANTOS SILVA FEITOSA 877.677.755-34 SESantana do São Francisco SE09-_1025.01.004065419CAF 17/09/2028 

339 MARTA LENILDA DOS SANTOS 387.002.635-91 SE/Neépolis SE092025.01.003276120CAF 05/03,2027 

340 MARIA LUCIA DA SILVA 014.851.254-21- AL/Porto Real do Colégio AL092025.01.003825936CAF 050812028 - 

341 MARIA LUIZA DA SILVA SANTOS 404.194.104-06 SEI3rejo Grande SE092025.01.0039898 I 2CAF 04/0912028 

342 MARIA MARTINS 008.978.595-96 SE/Neápolis SE092025.01.003934215CAF 26/0812028 

343 MARIA MILEIDE DOS SANTOS SANTANA 110.575.161-30 PE/lati PE092025.01.000682776CAF 25;08/2026 

344 MARIA RAIMUNDA FEITOSA 151.170.495-00 SElaparatuba SE092025.01.000576392CAF 15/0912028 

345 MARIA SAO PEDRO PINHEIRO 556.287.375-34 SE/Neépolis SE092025.01.001967786CAF 22/0812027 

346 MARIA VALMIRA SANTOS 936.606.775-15 SE/Capela SE092025.01.001897948CAF 09/08/2027 

347 MARIA VALQUIRIA MELO MOURA 001.431.435,57 SE/Capála SE.092025311 .001597318CAF 27/0512027 

348 MARTA VILMA DOS SANTOS 028.644.764-95 ALPenedo AL092025.01.000836484CAF 04/1012026 

349 MARIA VITORIA BARROS DE OLIVEIRA 157.847.964-96 AL/Porto Real do Colégio SE092025.01.001422690CAF 19/04;2027 

350 MARI LEN E DOS SANTOS 019.476.794-90 ALPenedo A L092025.01.00129195 I CAF 1910312027 

351 MAR III GOMES PEREIRA 993.628.645-68 SE'Neópolis SE092025.01.001690662CAF 17/06/2027 

352 MARIO DOS SANTOS 948.711.325-87 SE/Ilha das Flores SE092025.01.002134187CAF 25/09/2027 

353 MARLON CRISTIANO SOUZA DE LIMA 083.470.024-79 SE/Neópolis SE092025.01.001735139CAF 27/0612027 

354' MARLI/CE RAMOS SANTOS 031.354.595-27 SEISTcápdis SE092025.01.003729970CAF 16107/2028 

355 MARTINIANO DUARTE RAMOS NETO 032399.224-28 SE'lapoatà SE092025.01.000985337CAF 22/11/2026 

356 MATH EUS DE OLIVEIRA UMA 069.228 615-23 SE/Brejo -Grande- Trande- SE092025,01.1103937707CAF 27'08/2028- 

357 MAURICIO DA COSTA SANTOS 008.1 04.905-60 SE/Pacatuba SE092025.0 I .003589984CAF 11/06/2028 

358 MAURICIO EVANGELISTA DOS SANTOS 079.992.115-75 SE/Brejo Grande SE092025.01.002135140CAF 25/09/2027 

359 MAURO JORGE TAVARES MENEZES '01.171(114-00 SEI lha das Flores SE092025.0 I .002730885CAF 14/03/2028 

360 MAYRES VIEIRA SANTOS SANDES 061.464.975-76 SE/Ncápolis 51092025.01.001297957CAF 20/03/2027 

MI MAY SE VIEIRA SAN LOS 063.625.00598 SE/Pacatuba SE092102501.003718121CAP 14107/2028 

362 MICHAEL I3A SILVA COSTA 085.534.475-02 SE/Neópolis SE092025.0 I .003685302CAF 07/07,2028 

363 MIXAELY-DA SILVA SANTOS 076.684,155-30 SE/Neepolis SE092025.01.003661959CAF 10/07/2028 

364 MELENA CAROLINE BARROS CORDEIRO DA SILVA 71.2.428.544-52 AL/Porto Real do Colégio AL092025.01.003329249CAF 17/092028 

365 MILENA VIEIRA SANTOS FAIXA() 1)84.723.495-94 SEPacatuba SE092025.01.003718183CAF 14/07/2028 

366 MIRIAN RICARDO DE BARROS 084.592.524-50 AUTaguarana SE092025.01.001775242CAF 09/07/2027 

367 NATANAEL DA SILVA ATANAZIO 125.074.704-02 AL/Igreja Nova AL092025.01.001229526CAF 04/03/2027 

368 NILTON BRUNO DA SILVA ESTACIO 052.957.415-24 SE,Pacatuba SE092025.01.003368875CAF 10/0412028 

369 NILTON DOS SANTOS ESTACIO 555.773.005-25 SE/Pasaituba SE092025.01.0011 I 0814CAF 05/09/2028 

370,  NIVALDO DOS-SANTOS' 235.233.015-72 SE/Capela SE092025.01.000283459CAF-  19104/2026 

371 NIVIA MARIA FERREIRA 084.763.364-03 A L'Porto Real do Colégio A L092025.0 I .001 801352CA F 1510712027 

372 NORMANDO SEVERO DOS SANTOS 265.025.345-20 SE/Ilha das Flores SE092025.01.001898675CAF 07/08/2027 

373 OSVALDO CARDOSO DOS SANTOS NETO 002.358.505-60 SE/Capela SE092025.01.002186563CAF 17%0912028 

374 PAULO FERNANDES SANTOS 061.839.755-83 SE'Neópolis SE092025.01.003946475CAF 28/08/2028 

375 PAULO FRANKLIN SILVA FARIAS 060.855.825-79 SE1Capela SE092025.01.002648043CAF 19/02,2028 

376 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS GUEDES 073.754.815-04 SEINeópolis SE092025.01.001566249CAF 21/05/2027 

377 PAULO HENRIQUE LIMA SANTOS' 125:627.44535 SENróix,lis SE092025.01.001772730CAF 01/09/2028 

378 PEDRO GUILHERMES ANDRADE FERREIRA 150.061.075-53 SLBrejo Grande SE092025.01.002473147CAF 18112/2027 

379 PEDRO JOSE DE ALMEIDA 276.272.255-15 SE/Santana do Silo Francisco SE092025.01.003871489CAF 14/0812028 

380 PEDRO SANTOS PIMENTEL JUNIOR 861.463.735-75 SEillha das Flores SE092025.01.0(0529174CAF 02(0612028 



381 POLIANA PEREIRA NUNES 1501394404-21 AL/Porto Realdo Colégio SE092025111.001605972CAF 2%105/2027 

382 QUITERIA MACHADO LIMA 809.505.825-49 SE/Japaralaba SE092025.01.000308382CAF 15/09/2028 

383 RAFAELE DOS SANTOS 130.987.204-09 AL/Penedo AL092025.01.001291951CAF 19/03,2027 

384 RAY GOMES PEREIRA 861.2111805-67 SE'llha das Flores S W92025.01.00 I 181657CAF 04/02/2028 

385 RAYANNE LIMA DA SILVA 030.424.065-63 SEIlha das Flores SE092025.01.001801309CAF 15/07/2027 

386 RAYNA LUVA PEREIRA DA SILVA 154.481354-63 SE/Japoatã SE09202-501.002725900CAE 08/0512029 

387 RAYSSA DOS SANTOS ESTAM) 088E157.215-83 SE/Neépolis SE092025.01.001111425CAF 03/022028 

388 REGRIAL130 DOS SANTOS BISPO 589.013.885-53 SE,Nrépolls SE092025.01.001628948CAF 14108/2028 

389 REGINALDO SANTOS NASCIMENTO 827.717.404-78 SEINeópolis SE092025.01.003619136CAE 17E6/2028 

390 REOIVALDO PINHEIRO BISPO 059.856.775-59 SENeópolis SE092025.01.004073615CAF 18/09/2028 

391 REINALD ALVES DE FRANCA 050.502.775-58 SEPacatuba 5E092025.01.003412037CAF 06/0512028 

392 REINALDO ALVES DE FRANCA 108.570.505-67 SE/Pacatuba SE092025.01.003940649CAF 27/08/2028 

393 REJANE BRAGA DE OLIVEIRA 067.308.664-03 SENeópolis SE092025.01.003456847CAF 08435/2028 

394 REJANE DOS SANTOS SANTANA MONTEIRO 070.890.015-12 SENeópolis SE092025.01.003940398CAF 27/08/2028 

395 - RENAN GOMES-PEREIRA 053.153.425-14 SENe6polis SE092025.01.001807348CAF-  04/062028 

396 RENATA DOS SANTOS VALERIO GOIS 120.527.224-05 SE'Japoatà SE092025.01.003350525CAF 03/04/2028 

397 RICARDO ALMEIDA FRAGA 353.025.775-34 SE/Brejo Grande SE092025.01.002219567CAF 02/0912028 

398 RIVALDO DOS SANTOS PEREIRA 035.606.264-39 AL/Penedo AL092025.01.000253447CAF 03/04/2026 

399 RIVALDO MUNIA DOS SANTOS 457.371.005-10 SE/Nedpolis SE092025.01.003369513CAF 25106/2028 

400 ROBERTA SANTOS DE FRANCA 037.833.265-16 SE/Pacatuba SE092025.01.002736798CAF 28/03/2028 

401 ROBSON LUIZ SANTOS OLIVEIRA 057.854.635-39 SE/Ilha das Flores SE092025.01.000980378CAF 21/11/2026 

402 RORSON FEREM A DA SILVA 054.519.564-05 SE/Japoatã SF092025.01.003488109CAF 15/05/2028 

403 RONALDO DOS SANTOS CARMO 028.954.405-06 SENeópolis SE092025.01.002343438CAF 18/11/2027 

4114 ROSANGELA MARIA DOS SANTOS BARBOSA 694.793.135-53 SE/Ilha das Flore SW92025.01.0036251 73CAF 18/062028 

405 ROSTANE TAVARES SANTOS DA SILVA 457.902.645-49 SE/Ilha das Flores SE092025.01.002258311CAF 28/102027 

406 ROSILEIDE LOPES SILVA 858.021.585-49 SE/Japaratuba SE092025.01.001944476CAE 19;08/2027 

407 ROSILENE SANTOS 015.657.195-14 SENeópolis SE092025.01.003973418CAF 02/09/2028 

408 ROSIMEIRE FERREIRA DOS SANTOS 005.907.855-32 SE NeSpolis SE092025.01.003597236CAF 12/0(/'2028 

409 ROSILEIDE GOMES DOS SANTOS 985.713.035-68' SE/Neôpolis SW92025.01.002372249CAE 28/11/2027 

410 ROSIVANIA DOS SANTOS BORGES 024.227.315-70 SE/Brejo Grande 88092025.01.003961232CAF 01/09/2(128 

411 RUAM CARIAS BENTO SANTOS 146.472E04-06 AI /Penedo AI 092025,01.000681811CAF 251080076 

412 RUBEVAL FERREIRA SANTOS 021.448.745-81 SEPacatuba SE092025.01.000278622CAF 17/0412026 

413 RYAN VICTOR DE OLIVEIRA SANTOS 150.570.924-56 SEI lha das Flores SE092025.01.001754460CAF 04/07/2027 

414 SANDRA DOMINGOS ESTACO 892.800.595-72 AL/Porto Real do Colégio SE092.025.01.001473469CAF 30/04/2027 

415 SAULO BARRETO AMORIM 055.353.675-32 SE/Brejo Grande SE092025.01.003675425CAF 03/07/2028 

416 SAVIO SERGIO DA SILVA 117.714.154-01 AL/Porto Real do Colégio AL092025.01.002155467CAF 02107/2028 

417 SIDNEY ANDRADE RODRIGUES 027.469.065-97 SENeópolis SF.092025.01.003911635CAF 11/0912028 

448.  SILVANOEERREIRA MACHADO 719.178.535-72 SEEmjo Grande-  SE092025.01.003948964CAE 28E82028 • 

419 STELA MARIA PEREIRA LEMOS 823.019.217-00 SEllha das Flore SE092025.0 I .001813097CAF 17/07/2027 

420 TAEZE MARINHO DOS SANTOS 077.149.865-90 SENeópolis 50092025.01.001321880CAF 26/03/2027 

421 TAYNAH RAMALHO FE1TOSA 703.712.394-35 AL/Porto Real do Colégio SE092025.01.001194849CAF 22102/2027 

422 TAYNARA MARINHO DOS SANTOS 085.535.395-39 SENeópolis SE092025.01.001547842CAF 16/05,2027 

423 TEREZINITA DOS SANTOS DE ARAUJO 723.088.855-72 SE/Ncápolis SE092025.01.003326885CAF 31/03/2028 

424 TIAGO DOS SANTOS 128.375.615-33 SEINeOpolis SE092025.01.003670496CAF 02/07/2028 

425' TIAGO LUIZ DOS-  SANTOS' MORAES' 904952.745=15' SEiBrejo Grande SE092025.01.003968851CAF.-  02/09/2028- 

426 U160 TAVARES 001.814.625-24 SESantana do São Francisco SE092025.01.003871594CAF 1410812028 

427 UELDA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 267.506.355-04 SE,13rejo Grande SE09:.'025.01.003717652CAF 09/07/2028 

428 VALDECI GONCALVES DOS SANTOS 054.601.865-36 SENeópolis SE092025.01.002603272CAF 03/02/2028 

429 VALDEIR JOSE DOS SANTOS 978.380.475-87 SENeópolis SE092025.01.003276208CAF 05/03/2027 

430 VALDENILSON PEREIRA CRUZ 005.879.065-96 SEPacatuba SE092025.01.002736798CAF 28/03/2028 

431 VALDILENE DOS SANTOS 035.633.585-24 SE/Ilha das Flores SE092025.01.003354198CAF 07104/2028 

432 VALDOMIRO DOS SANTOS 857:449.805=04 - SE'Pacatubá SE092025.01.003949340CAF 281082028 

433 VALDOM IRO RODRIGUES SANTIAGO 609.713.205-00 SE/Neõpolis SE092025.01.004056047CAF 16/09/2028 

434 VALTER PEREIRA DE ARAUJO 199.333.045-34 SENeópolis SE092025.01.003324996CAF 28/03/2028 

435 VERITON DOS SANTOS CRUZ 027.933.065-09 SE/Ncópolis SE092025.01.002352761CAF 19/11,2027 

436 VICTORIA MIRANDA DOS SANTOS 083.889.925-03 SE/NeOpolis SE092025.0 I .001625039CAF 04/06/2027 

437 VINICIUS DA SILVA PINHEIRO NUNES 052.568.764-57 SE/Brejo Grande SE092025.0 I .001783585CAF 19/05/2028 

438 VINICIUS LAERTE SANTOS GONZAGA 123.875.264-06 SE'Neépolis SE092025.01.003474073CAF 13/052028 

439 VITALING MOURA SILVA 575t19l7:69542 SESrejo Grande SED92025:01.003948820C-AE 28108/202R 

440 VITORIA SOUZA DE OLIVEIRA 095.455.435-31 SENeópolis SE092025.01.003892642CAF 19/08/2028 

144 WAGNER BARRETO MOTA 336.135.165-00 SEIJapoa61, SE092025.01.002258915CAE 28402027 

442 WALISON VALEN1IN SANTOS 074.261.065-94 SE/Brejo Grande SE092025.01.003473602CAF 13/0512028 

443 WALLISON SANTANA SANTOS 030.534.114-66 SE/Japoatã SE092025.01.003456709CAF 0810512028 

444 WELITON FERREIRA LOPES 871.039.234-34 SENeópolis SE092025.01.003467217CAF 1210512028 

445 WELLINGTON ROCHA GUEDES 017.149.865-86 SENcápolis SE092025.01.001669759CAF 12/06/2027 

446 WIKESLEY NAYARA VIEIRA COSTA BOLA 132.378.314-84 SE/Ilha das Flores SE092025.01.001359710CAF 05/04/2027 

447 W1LAMLS DOS SANTOS 055.633.525-28 SE'llha das Flores SE092025.01.001583152CAE 23/05/2027 

44/1 WILLIAMES INACIO SANTOS- 964.385.415-94 • SESantana do São Francisco,  SE002025.01.003871874CAF 14E8/2028 

449 ZUILDA PRISCILA ALVES PEREIRA 082.510.754-75 SENeópolis SE092025.01.002726011CAF 08/05/2028 

450 ZULEIDE MARIA DA CONCEICAO ALCANTARA 537.046.814-15 SE/Ne6polis SE092025.01.003953365CAF 29/082028 


